


Emitido em: 09/01/2019 16:54

 

Protocolo nº 100029/19

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  CHAVAL

Unidade Gestora: Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca

Unidades Orçamentárias: Secretaria Mun. Des. Rural, Agrario e Pe

Exercício: 2018

Período de Exercício: 27/08/2018 à 16/09/2018

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS

CPF: 394.218.303-00

Endereço para correspondência: Rua Mons. Carneiro, 16 - Centro - Chaval - 62.430-000

Tel. Fixo:

Tel. Celular: (88) 98868-7974

Email: conasp@conasp.com.br

Email alternativo: juridico@conasp.com.br

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: "CONASP - CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO SS LTDA								"

CRC-CE: 304

CNPJ: 72.376.304/0001-69

Endereço para correspondência: "R. Marcondes Pereira, 540 - Dionísio Torres, Fortaleza - Ceará, 60130-060								"

Tel. Fixo: (85) 3257-4030

Tel. Celular: (85) 99955-9667

Email: conasp@conasp.com.br

Email alternativo: juridico@conasp.com.br

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 313.383,89

Valor da despesa liquidada: R$ 152.832,54

Valor da despesa pago: R$ 90.325,13

 

Documentos anexados (total arquivos: 13):

Art. 6, Inciso I_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso II_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso III_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso IV_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso V_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso VI_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso VII_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso VIII_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso IX_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso X_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso XI_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 – Cambeba – CEP 60.822-325 – Fortaleza-CE

www.tcm.ce.gov.br
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Art. 6, Inciso XII_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013

Outros_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Outros

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 – Cambeba – CEP 60.822-325 – Fortaleza-CE

www.tcm.ce.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE -
DESENV. RURAL, AGR. E PESCA 

GESTOR: 

·3 \ ~' 3 (~ :, J ~~:r( 

\SQ. ~3~1S4-

ctc. 3JS, t 3 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
27/08/2018 à 16/09/2018 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo 1 . Art. 6° _ 
OFICIO DE ENCAMINHAMENTO E PORTARIA DE NOMEAÇÃO 



OFÍCIO Nº /2018 CHAVAL (CE), 11 DE DEZEMBRO DE 2018 

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 

Prestação de Contas de Gestão (PCS) 

MUNIC(PIO DE CHAVAL 

SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA 

Exercício de 2018 - 27/08/2018 a 16/09/2018 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS, brasileiro, de CPF Nº 394.218.303-00, Residente à Rua 
Mons. Carneiro, 16, Centro - CHAVAL - CE, 62.420-000, vem à presença de V.Exa. Apresentar a 
sua Prestação de Contas de Gestão, do período de 27/08/2018 a 16/09/2018, conforme os 
seguintes documentos: 

1. 

2. 

3. 

ARTIGO 6°. 

X 

X 

Oficio de. Encaminhamento ~ Portaria de Nomeação; 

Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da Empresa Responsável -
(MOO. 01 e 02); 

•' X.. Bála~ç·o Orçarn~ntário, Finariceiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações Pa!rimoniais, Flux~ de . 
··Caixa e Anexos auxiliares da Lei nº 4.320/64; · 

, .. ':;,",' ': 

4. X Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos - MOO. 03; 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

De~onstrativo .das Do~çõe~: Subvenções, Auxílios e Contribuições - MOO. 04; 

Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas - MOO. 05; 

Relação de Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cáncelados - MOO. 06; 

Relatório do Responsável pelo Setor Contábil - MOO. 07; 

Termo de Conferê~cia de C.aixa e Conciliação Bancária - MOO. 08; 

Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos Bancários do Perlodo de Gestão; 

Portàrias de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

Relação das Entidades beneficiadas por Convênio - MOO. 11; 

Demonstração d~s subsidio; dos vereadores ~ MOO. 09; 

Lei que fixou os subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários e Lei que fixou o subsídio dos 
vereadores; 

15. Quadro demonstrativo das ~eceitas de~tinadas e despesas realizadas pelo Fundo de Manutenção e 
· Desenvolvimento da Educação..,. FUNDEB. Moo.10. · 



ARTIGO 7°. 

1. Encaminhados nos incisos t a XII do art. 6°; 

2. Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no exercício, ou 
declaração expressa de sua não ocorrência, ou as alterações estatutárias, no caso 
das fundações. 

1. 

2. 

3. 

ARTIG09°. 

Encaminhados nos incisos 1 a XII do art. 6°, nos casos de Fundo de Educação incluso inciso XV; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no exercício, ou declaração 
expressa de sua não ocorrência; 

Relatório do Conselho dt? Fundo Especial. 

Atenciosamente, 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
EX-SECRETÁRIO 

Ao Dr. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
Exmo. Conselheiro Presidente do Tribunal de Conta do Estado 
Avenida General Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba 
Fortaleza- CE 
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GllHtm DO PRll'llTO 

PORTARIA N11115/GAB/2018. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 
AGRÁRIO E PESCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inc. V da Lei Orgânica do 
Munidpio; 

RESOLVE: 

Art. 112 
- Nomear para o cargo·de Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Agrário e Pesca, o Sr. MARCOS SA VIO ROCHA VERAS, 
CPF N" 394.218.303-00, conforme a LEI MUNICIPAL NQ 324/2017, de 24 de Maio de 
2017. 

Art.22 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cumpra-se e publique. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chaval, Estado. do Ceará, 
em 27 de Agosto de 2018. 

~., ..... (f;E~ 
Prefeito Municipal de Chava! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL- CEARÁ 
Tel. (88) 3625-1330. 

Rua Ten. Mctnoel Olímpio, s/n, Centro de Chava!- CE. 
Cf!P, 62420 .. fl(JO_ 
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· PODER IXIOUTIYO 

GOVIRIO MUftlOIPAI DI OHIVAI 

GlllRETI DO PRllllTO 

PORTARIA N~129/GAB/2018. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 
AGRÁRIO E PESCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHA V AL, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inc. V da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Exonerar do cargo de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Rural, Agrário e Pesca, o Sr. MARCOS SA VIO ROCHA VERAS, 
CPF N2 394.218.303-00, conforme a LEI MUNICIPAL Nº 32412017, de 24 de Maio de 
2017. 

Art.212 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cumpra-se e publique. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chaval, Estaçio do Ceará, 
em 17 de Setembro de 2018. 

)g!uia~v~ 
Prefeito Municipal deChaval 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL-CEARÁ 
Tel. (88) 3625-1330. 

Rua Ten. Manoel Olimpio, s/ 11, Centro de Chaval- CE. 
CEP: 62420-000. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENV. RURAL, AGR. E PESCA 

GESTOR: 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
27/08/2018 à 16/09/2018 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo 11- Art. 6° _ 
Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da Empresa Responsável 



1. N. Nº 03 I 13 
MODEL0-01 

Prefeitura Municipal de: CHAVAL 

DADOS DA UNIDADE GESTORA 

Código da Unidade Gestora (conforme o Sim): 0701 
Nome da Unidade Gestora (conforme o sim): SEC.MUNICIPAL DE 

DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA 

Nome do Servidor 
MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 

Cargo/Função CPF 
SECRETARIO 394.218.303-00 

Matrícula Período de Gestão 
27/08/2018 a 16/09/2018 

Nomeação/Designação 1 Data do Ato Data da Publicação 
PORTARIA Ato Nº 115/GAB/2018 27/08/2018 27/08/2018 
Delegação de Data do Ato Data da Data da Comunicação ao 
Competência 

Endereço Residencial: 
Rua - Mons. Carneiro, 16 
Bairro/Distrito: 
CENTRO 
Município: 
CHAVAL 
UF: CE 

Telefones: 
Fixo:() 

Elaborado por 

CONASP S/S L TDA 

Matrícula 

Tesoureiro/Responsável pelo 
Controle 1 nterno 

Tesoureiro 

Publicação TCM 

62.420-00 

Celular (88)98868-7974 

Cargo 

CONTADOR 

Data 
16/09/2018 

Contador 

CONASP SIS L TOA 
CRC-CE 304 

Assinatura 

Ordenador de Despesa 

MARCOS SÁVIO ROCHA 
VERAS 



.N.Nº 03/13 

MODELO 02 
Município: CHAVAL Mês/Ano: 27/08/2018 a 16/09/2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL.AGRÁRIO Unidade Orçamentária: 0701 
E PESCA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇAO: 

NOME COMPLETO 

Empresa: Contador: 

CONASP- CONTABILIDADE, ASSESSORIA FRANCISCO OTACIANO LOPES E 
E PROCESSAMENTOS S/S L TOA MANOEL ERNIL TON FERREIRA 

C.N.P.J: C.P.F.: 

72.376.30-000-69 220.966.473-04 e 229.222.103-91 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 
Rua: TIBURCIO CAVALGANTE, 440, APTO 

Rua: MARCONDES PEREIRA, Nº 540 1100 e AV. CHANCELER EDSON QUEIROZ 
200, APTO 702- BL - A 

Bairro/Distrito: DIONÍSIO TORRES Bairro/Distrito: MEIRELES E PATRIOLINO 
RIBEIRO 

Município: FORTALEZA Município: FORTALEZA 

UF: CE CEP: 60.130.060 UF:CE CEP:60.125.1 oo e 
60.810.145 

Telefone: (85) 3257.4030 Telefone:(85) 33472.1355 e 99955.9669 

2.0 . RESPONSÁVEL PELO PERÍODO: 

De 27/08/2018 a 16/09/2018 

Contador 

CONASP SIS L TOA 
CRC - CE 304 PJ 

Ordenador de Despesa 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENV. RURAL, AGR. E PESCA 

GESTOR: 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
27/08/2018 à 16/09/2018 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo Ili - Art. 6° _ 
Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações Patrimoniais, Fluxo de 

Caixa e Anexos auxiliares da Lei nº 4.320/64; 



:cio 2018 

lun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

tas correntes (I) 

eita tributária 

ei t:a de cont:ri bui ções 

eit:a patrimonial 

eita agropecuária 

eit:a industrial 

eit:a de serviços 

nsferências correntes 

ras receitas correntes 

t:as de capit:al (II) 

rações de crédi t:o 

enação de bens 

•rt:ização de empréstimos 

cnsferências de capital 

:ras receitas de capital 

ffAL DAS RECEITAS (III) (I + II) 

tções de crédi1:o/Refi nanei amento (IV) 

!rações de crédito internas 

~bili ária 

:ontratual 

>rações de crédito externas 

~obiliária 

:ontratual 

~TAL COM REFINANCIAMENTO (V) 

cit (VI) 

L (VII) (V + VI) 

(III + IV) 

os de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 

ecursos arrecadados em exercícios anteriores 

.uperávit financeiro 

:eabert:ura de crédi1:os adicionais 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 16/09/2018 

INOTASI PREVISÃO INICIAL !PREVISÃO AlUALIZADAIRECEITAS REALIZADAS! 

1 1 (a) 1 (b) 1 (e) 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

0,00 0,00 0,00 1 

º·ºº 0,00 0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 0,00 1 

0,00 1 0,00 1 0,00 1 

0,00 1 313.383,89 1 

0,00 1 0,00 1 313.383,89 1 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 

SALDO 

d=(c-b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 1 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 1 

313.383,89 1 

313.383,89 1 

PÁGINA: 0001 

valores em Reais 



!CIO 2018 

Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 16/09/2018 

DOTAÇÃO 1 DOTAÇÃO 1 DESPESAS 1 DESPESAS 1 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS INOTASI INICIAL 1 ATUALIZADA 1 EMPENHADAS 1 LIQUIDADAS 1 

1 1 (e) 1 (f) 1 (g) 1 

'Sas correntes (VIII) 1 1 290. 500,00 1 440.500,00 1 313.383,89 1 

,soal e encargos sociais 1 1 69. 500,00 1 54.500,00 1 42.900,00 1 

·os e encargos da divida 1 1 0,00 1 º·ºº 1 º·ºº 1 
:ras despesas correntes 1 1 221.000,00 1 386.000,00 1 270.483,89 1 

•sas de capita 1 (IX) 1 1 22.500,00 1 22.500,00 1 0,00 1 

restimentos 1 1 22. 500,00 1 22. 500,00 1 º·ºº 1 
rersões fi nancei ras 1 1 0,00 1 º·ºº 1 

0,00 1 

•rtização da divida 1 1 0,00 1 0,00 1 º·ºº 1 
·va de contingência (X) 1 1 0,00 1 º·ºº 1 

0,00 1 

>TAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 1 1 313.000,00 1 463.000,00 1 313.383,89 1 

ti zação da dívida / Refinanciamento (XII) 1 1 0,00 1 º·ºº 1 º·ºº 1 
>rtização da dívida interna 1 1 0,00 1 º·ºº 1 

0,00 1 

>ivida mobiliária 1 1 0,00 1 º·ºº 1 º·ºº 1 
>utras dividas 1 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 

>rtização da dívida externa 1 1 0,00 1 º·ºº 1 º·ºº 1 
>ivida mobiliária 1 1 0,00 1 º·ºº 1 

0,00 1 

:iutras dividas 1 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 

OTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 1 1 313.000,00 1 463.000,00 1 313.383,89 1 

rávit (XIV) 1 1 - 1 - 1 0,00 1 

L (XV)=(XIII+XIV) 1 1 313.000,00 1 463.000,00 1 313.383,89 1 

rva do RPPS 1 1 0,00 1 º·ºº 1 º·ºº 1 

TE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃO:ll/12/2018 - HORA DA EMISSÃ0:09:26:47 

notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

(h) 1 

152.832,54 1 

34.350,00 1 

0,00 1 

118.482,54 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

0,00 1 

152.832,54 1 

0,00 1 

0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

152.832,54 1 

- 1 

152.832,54 1 

0,00 1 

DESPESAS 1 

PAGAS 1 

(i) 1 

90.325,13 1 

31.050,00 1 

0,00 1 

59.275,13 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

0,00 1 

90.325,13 1 

0,00 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 

º·ºº 1 
0,00 1 

º·ºº 1 

90.325,13 1 

- 1 

90.325,13 1 

º·ºº 1 

PÁGINA: 0002 

valores em Reais 

SALDO DA 

DOTAÇÃO 

j=(f-g) 

127.116,11 

11.600,00 

0,00 

115.516,11 

22.500,00 

22.500,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

149.616,11 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

149.616,11 

0,00 

149.616,11 

0,00 1 



tCIO 2018 

~un. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 16/09/2018 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 

ordenador De Despesas 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria contabil 

PÁGINA: 0003 

valores em Reais 



EXERCÍCIO 2018 
Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargo~ sqçi~id's 
Juros e encargos da divi a 
outras despes4s çorrentes 

Despesas.de capital 
InvestimentQs 
Inver~ões f1nanc~iras 
Amortização da divida 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
QUADRO DA EXECUÇAO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : 16/09/2018 

INSCRITOS 
LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS 

NOTAS! EM EXERCÍCIOS EM 31.DE DEZ. 
(e) (d) (e) ANT~RIORES EXERCICIO 

a) ANTERIOR (b) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAQE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Ch~val - DATA DA EMISSÃO:ll/12/2018 - HORA DA EMISSÃ0:09:27:13 
*As notas explicativas da Administraçao sao parte integrante das demonstraçoes contabe1s. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
Ordenador De Despesas 

CONASP CONTABILID~DEÂ ASSESSORIA E PRO 
Assessoria Lontabil 

PÁGINA: OOQl 
valores em Rea1s 

SALDO 

f=(a+b-c-e) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,001 0,001 



EXERCÍCIO 2018 . 
sec. Mun. de Desenvolv1mento Rural, Agr. e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
QUADRO DA EXECUÇAO DE R~STOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : 16/09/2018 

INSCRITOS 
PAGOS CANCELADOS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS INOTAS EM EXERCÍCIOS EM ~l.DE DEZ. 
(c) (d) 

Despesas correntes 
Pessoal e encargo~ sqçi~is 
Juros e encargos da d1v1da 
outras despes~s çorrentes 

Despesas.de cap1tal 
Invest1mentQs 
Inver$ões.f1nanc~ir~s 
Amort1zaçao de d1v1da 

TOTAL 

ANTERIORES EXERCI CIO 
(a) ANTERIOR (b) 

5.574,00 0,00 
5.574,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 5.574,00 
0,00 5.574,00 
o, 00 o ,00 
o, 00 o' 00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o, 00 o' 00 

0,00 1 5.574,00 1 5.574,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: A$pec Inform~tica - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃO:ll/12/2018 - HORA DA EMISSÃ0:09:27:24 
*As notas explicat1vas da Adm1nistração são parte integrante das demonstraçoes contábeis. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 

CONASP CONTABILID~DE, ASSE~SORIA E PRO 
Assessor1a Contab1l 

PÁGINA: 0001 
valores em Rea1s 

SALDO 

e=(a+b-c-d) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 



GOVERNO MUNICIPAL OE CHAVAL 

EXERCÍCIO 2018 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 16/09/2018 PÁGINA: 0001 sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca valores e1 Reais 

INGRESSOS 1 DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO 1NOTAS1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 1 ESPECIFICAÇÃO 1NOTAS1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Receita orça1entária (I) 0,00 0,00 Despesa orçamentária (VI) m.m,89 0,00 ordinária 0,00 0,00 ordinária m.m,89 0,00 Recursos ordinários 0,00 0,00 Recursos ordinários 313.383,89 0,00 Taxa de ad1inistração - RPPS 0,00 0,00 Taxa de administração - RPPS 0,00 0,00 vinculada 0,00 0,00 vinculada 0,00 0,00 Recursos destinados à educação 2)% 0,00 0,00 Recursos destinados à educação 2)% 0,00 0,00 Recursos destinados à saúde 1)% 0,00 0,00 Recursos destinados à saúde 1)% 0,00 0,00 Contribuição RPPS co1pesação financeira 0,00 0,00 Contribuição RPPS compesação financeira 0,00 0,00 Recursos ao RPPS - plano ~revidenciário 0,00 0,00 Recursos ao RPPS - plano ~revidenciário 0,00 0,00 Recursos ao RPPS - plano inanceiro 0,00 0,00 Recursos ao RPPS - plano inanceiro 0,00 0,00 Outros recursos destinados à saúde 0,00 0,00 Outros recursos destinados à saúde 0,00 0,00 outros recursos destinados à educação 0,00 0,00 Outros recursos destinados à educação 0,00 0,00 Recursos do sus 0,00 0,00 Recursos do sus 0,00 0,00 Recursos do FNDE 0,00 0,00 Recursos do FNDE 0,00 0,00 CIOE 0,00 0,00 CIOE 0,00 0,00 Contribuição de iluminação ~ública 0,00 0,00 contribuição de iluminação ~ública 0,00 0,00 Transferências do FUNDEB 60 0,00 0,00 Transferências do FUNDEB 60 0,00 0,00 Transferências do FUNDEB 40% 0,00 0,00 Transferências do FUNDEB 40% 0,00 0,00 Trans. de convênios união/educa~ão 0,00 0,00 Trans. de convênios união/educa~ão 0,00 0,00 Transferências de convênios Uniao/saúde 0,00 0,00 Transferências de convênios uniao/saúde 0,00 0,00 Trans. convênio união/assistência social 0,00 0,00 Trans. convênio união/assistência social 0,00 0,00 Trans. convênios união/outros 0,00 0,00 Trans. convênios união/outros 0,00 0,00 Trans. de convênios estados/educação 0,00 0,00 Trans. de convênios estados/educação 0,00 0,00 Trans. de convênios estados/saúde 0,00 0,00 Trans. de convênios estados/saúde 0,00 0,00 Transf. convênios estados/assistência so 0,00 0,00 Transf. convênios estados/assistência so 0,00 0,00 Trans. convênios estados/outros 0,00 0,00 Trans. convênios estados/outros 0,00 0,00 Transferências de convênios outros 0,00 0,00 Transferências de convênios outros 0,00 0,00 Recursos do FNAS 0,00 0,00 Recursos do FNAS 0,00 0,00 Recursos do FNHIS 0,00 0,00 Recursos do FNHIS 0,00 0,00 Rec. dos direitos da criança e adolescen 0,00 0,00 Rec. dos direitos da criança e adolescen 0,00 0,00 Recursos destinados ao 1eio ambiente 0,00 0,00 Recursos destinados ao meio ambiente 0,00 0,00 Multas de trânsito 0,00 0,00 Multas de trânsito 0,00 0,00 Taxas vinculadas 0,00 0,00 Taxas vinculadas 0,00 0,00 Recursos vinculados de royalties 0,00 0,00 Recursos vinculados de royalties 0,00 0,00 Recursos de o~erações de crédito 0,00 0,00 Recursos de o~erações de crédito 0,00 0,00 Recursos de a ienação de bens/ativos 0,00 0,00 Recursos de a ienação de bens/ativos 0,00 0,00 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvi1ento Rural, Agr. e Pesca 

BALANÇO FINANCEIRO 
EM : 16/09/2018 

Recursos da admininstração indireta 0,00 0,00 Recursos da ad1ininstração indireta 
outras destinações vinculadas de recurso 0,00 0,00 outras destinações vinculadas de recurso 
Trans. rec. do fund. estad. assist. soei 0,00 0,00 Trans. rec. do fund. estad. assist. soei 

Transferências financeiras recebidas (II) 90.795,58 0,00 Transferências financeiras concedidas (VII) 
Transferências recebidas para a execução orçament 90.281,01 0,00 Transferências concedidas para a execução orça1en 
Transferências recebidas independentes da execuçã 514,57 0,00 Transferências concedidas independente da execuçã 
Transferências recebidas para Aportes de recurso 0,00 0,00 Transferências concedidas para aportes de recurso 
Transferências recebidas para Aportes de recurso 0,00 0,00 Transferências concedidas para aportes de recurso 

Recebi1entos extraorçamentários (III) 230.661,64 0,00 Paga1entos extraorçamentários (VIII) 
Inscrição de restos a pagar não processados 160.m,35 0,00 Execução de restos a pagar não processados 
Inscrição de restos a pagar processados 62.507,41 0,00 Execução de restos a pagar ~rocessados 
Depósitos restituíveis e valores vinculados 7.602,88 0,00 Depósitos restituíveis e va ores vinculados 
outros recebi1entos extraorça1entários 0,00 0,00 Outros pagamentos extraorçamentários 

saldo do exercício anterior (IV) 0,00 0,00 Saldo para o exercício seguinte (IX) 
caixa e equivalentes de caixa 0,00 0,00 Caixa e Equivalentes de caixa 
Depósito restituíveis e valores vinculados 0,00 0,00 Depósito restituíveis e valores vinculados 
Investi1entos e aplicações temporárias a curto pr 0,00 0,00 Investimentos e aplicações temporárias a curto pr 

TOTAL (V) = (I t II t III t IV) 1 1 m.457,22 1 0,00 !TOTAL (X) = (VI t VII t VIII t IX) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infor1ática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃO:ll/12/2018 - HORA DA EMISSÃ0:09:l0:58 
tAs notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
Ordenador De Despesas 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

PÁGINA: 0002 
valores e1 Reais 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

8.073, 33 0,00 
0,00 0,00 

U74,00 0,00 
2.499,H 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1 1 321.457,22 1 0,00 1 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 16/09/2018 PÁGINA: 0001 
va 1 ores em Reais 

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO 
!

NOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITAISALDO 
ORÇAMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (a) (c) = (a - b) 

ESPECIFICAÇÃO 
I

NOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITAISALDO 
ORÇAMENTÁRIA (d) ORÇAMENTÁRIA (e) (f) = (d - e) 

ordinária 1 1 0,001 0,001 0,001 ordinária 
vinculada 0,00 0,00 0,00 Vinculada 1 1 

Receita orçmntári a (I) 1 1 O, 001 O, 001 0,001 Receita orçmntári a (1) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infor1ática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chava] - DATA DA EMISSÃO:ll/12/2018 - HORA DA EMISSÃ0:09:~2:59 
*As notas explicativas da Ad1inistração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
Ordenador De Despesas 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

0,001 0,001 0,001 
0,00 0,00 0,00 

0,001 0,001 0,001 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 16/09/2018 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

AtivQ circulante . 
ca1x~ e equivalentes de ca1xa 
cred1tQs a curto prazo . . . 
Invest1mentos e apl1caçoes temporar1as a curto prazo 
Estoques . 
Ativo não circulante mant1do para venda 
VPD nagas.anteçipadamente 

Total ~o ativo circulante 

Ativo NáQ circulante 
Reali~avel a ongo prazo 

creditQs a ongo prazo 
Invest1mentos temporários a longo prazo 
Estoques 
VPD pagas antecipadamente 

Inve$timentos 
Imob1lizado 
IQtangwe 1 
Diferido 

Total do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo circulante 
Obrigaçijes trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprestimos e f1nanciamentos a curto prazo 
ForQece~ore~.e cQntas a pagar a curto prazo 
obr1gaçQes tlsca1s a.curto prazo 
obr1gaçoes de repart1çoes a outros entes 
Provisoes a curto prazo 
Demais obrigações a curto prazo 

1 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

3. 300 100 
0,00 

59.207,41 
0,00 
0,00 
0,00 

L103,55 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

5.574,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: OOQl 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2018 
Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural 1 Agr. e Pesca 

Total do passivo circulante 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO P~TR~MONIAL 

EM : 16/09/2018 

Passivo Não ci rc~laote . , . 
Obr1gaçijes tra ~lh1stas, prev1denciar1as e assistenciais a pagar a longo prazo 
Emprest1mos e 1nanc1amentos a longo prazo 
ForQece~ore~.e cQntas a pagar a longo prazo 
obr1gaçoes t1sca1s a longo prazo 
Prov1soes a longo prazo 
Demais obrigações a longo prazo 
Resultado diter1do 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

PatrimQnio.Líquido . . 
P~tr1mon10 social ~ cap1tal soc1al 
Ad1antamento para uturo aumento de capital 
R~servas de caD1ta 
A)ustes d~ ayaliação patrimonial 
Reservas de lucros 
Demajs reservas 
Resultados acumulados 
(-)Ações /.CQt~s e~ tesouraria 

Total do patr1mon10 11qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

67.610,96 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

67.610,96 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-67.610,96 
0,00 

-67.610,96 

0,00 1 

5.574,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

5.574,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-5.574,00 
0,00 

-5.574,00 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Chªval - DATA DA EMISSÃO:ll/12/2018 - HORA DA EMISSÃ0:09:37:11 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte integrante das demonstraçoes contabe1s. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
Ordenador De Despesas 

CONASP CONTABILID~DEi ASSESSORIA E PRO 
Assessor1a Lontab1l 

PÁGINA: OOQ2 
Valores em Rea1s 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
. QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANC~IROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64 

EXERCICIO 2018 EM : 16/09/2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

ESPECIFICAÇÃO i NOTA i EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Atwo Perunente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Pass1vo permanente 

Total do Passivo 

saldo Patrimonial (III)= (I - II) 

1 1 

1 1 
0,00 1 
0,00 

0,00 1 

228.162,H 1 
0,00 

228.162,H I 

-228.162,H 1 

0,00 1 
0,00 

0,00 1 

L574,00 1 

0,00 

5.574,00 1 

-5.574,00 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipªl de Ch4val - DATA DA EMISSÃO:ll/12/2018 - HORA DA EMISSÃ0:09:39:00 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte lntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
Ordenador De Despesas 

CONASP CONTABILID~DE~ ASSESSORIA E PRO 
Assessor1a LOntab1l 

PÁGINA: OOQl 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

ESPECIFICAÇÃO 

Atos Potenciais Ativos 

G~raotias e contr~ garantias recebidas . 
Direitos conven1adQs e outros instrumentos congeneres 
D1re1tos contratuais. . 
outros atos potenciais ativos 

Total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSACAO - LEI Nº 4.320/64 

EN : 16/09/2018 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

Garantias e contra garantias concedidas 0,00 0,00 
obrigaçijes conveniaa~s e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00 
obr1gaçoes contratuais . 0,00 0,00 
outros atos potenc1a1s pass1vos 0,00 0,00 

Total dos atos potenciais passivos 1 1 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Nunicipªl de Ch~val - DATA DA EMISSÃO:ll/12/2018 - HORA DA EMISSÃ0:09:39:17 
*As notas explicat1vas da Adm1nistraçao sao parte integrante das demonstraçoes contabeis. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
Ordenador De Despesas 

CONASP CONTABILID~DEi ASSESSORIA E PRO 
Assessoria lOntabil 

PÁGINA: OOQl 
valores en Rea1s 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

ESPECIFICAÇÃO 

FONTES DE RECURSOS 

001 - Recursos ~rdioários 
002 - Recursos est1nados ~ edyçação 25% 
003 - Recursps estinados a saude 15% 
004 - Contr1buição RPPS compesação finançeira 
005 - Recursos ao RPPS - plano nrevidenc1ario 
006 - Recursos ao RPPS - plano tinanceiro 
007 - outros recursos destinados ~ Squde 
008 - outros recursos dest1nados a educação 
009 - Recursos do sus 
010 - Recursos do FNDE 
011 - CIDE 
012 - contribuição de iluminação P.ública 
013 - Transferências do FUNDES 60% 
014 - Transferencias dQ FUND~B 40% 
015 - Trans de cQnvên1os un1ãQ/educ~ção 
016 - Transterenc1as de conven1os vn1~0/saúde 
017 - Trans. convenio uni~Q/qssistenc1a social 
018 - Trans. çonveniqs uniao;outros 
019 - Trans. de convenios estados/edyçação 
020 - Trans. de convenios estados/saude 
021 - Transf. conyênios estqdos/assistencia so 
022 - Trans cqnvenio~ estados/outros 
023 - Transtere~cias de convenios outros 
024 - Recursos o FNAS 
025 - Recursos Q FNHIS 
026 - Rec. dos direito~ da criança e ~dolescen 
027 - Reçursos destin~dos ao meio ambiente 
028 - Multas de trans1to 
029 - Taxas vinc~ladas 
030 - Recursos v1ncu1ados de royalties 
031 - Recursos le ºlerações de crédito 
032 - Recursos e a ien~ção de.beos/~tivos 
033 - Recursos a a mln1nstraçao inaireta 
034 - outras destinações vinculadas de recurso 
035 - Taxa de administração - RPPS 

GQVER~O MUNICIPAL DE CHAVAL 
QUADRO DO SUPERAVIT/DÉFICIT FI~ANCEIRO - LEI Nº 4.320/64 

EM : 16/09/2018 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: OOQl 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

GQVER'O MUNICIPAL DE CHAVAL 
QUADRO DO SUPERAVIT DÉFICIT FI,ANCEIRO - LEI Nº 4.320/64 

EM : 16/09 2018 

036 - Trans. rec. do fund. estad. assist. soei 1 1 0,00 1 0,00 1 

Tota 1 das Fontes de Recursos 1 1 O, 00 1 1 

FONTE: SISTEMA; As~ec Infor~átiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Chijval - DATA DA EMISSÃO:ll/12/2018 - HORA DA EMISSÃ0:09:39:37 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 

CONASP CONTABILID~DE, ASSESSORIA E PRO 
Assessor1a contab1l 

PÁGINA: OOQ2 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos1 taxas e contribuições de melhoria 
Impos1os 
Taxas 
contriQuições de melhoria 

Total de impostos, taxas e contribuições de melhoria 

contribuiiões. . . 
contr1 u1ç9es sociais . , . . . 
contr1 u1ç9es de 1ntervençao QO ~ominio economico 
contr1bu1ç9es de iluminaçao publica . . . . 
contribuiçoes ~e.interesse das categorias profissionais 

Total de contribuiçoes 

Explorqção e venda de.bens, serviços e direitos 
vendas de mercadorias 
vendas de prodptos 
Exploração de bens, direitos e prestação de s~rviços 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 

variações patrimoniais aumeQtativas financeiras 
Juros e encargos de emprestimos e financiamentos concedidos 
Juros ~ encargo~ ~e mora .. 
variaçoes ~onetar1as e ca~biais 
Descontos tinançeiro~ obtidos 
Remuneração d~ depósitos Qaocários e aplicaçõe~ finaoceiras 
outras var1aç9es patr1mon1a1s aumentat1vas -.tinançeiras 

Total das variaçoes patrimoniais aumentativas financeiras 

Transfer1·ncjas.e delegações recebid~s 
Trans erenc1as intragovernamenta1s 
Trans erenc1as intergovern~m~ntais. 
Trans erenc1as das inst1tu1ç9es pr1v~das . 
Transferenc1as das institviçoe~ mijltigovernamentais 
Transferencias de consorcios publicos 

GOVERNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VA~IAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 16/09/2018 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

90.795,58 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

PÁGINA: OOQl 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Trasferências do exteriof 
Execuçã9 orçam~ntar1a de ~ga~a de entes 
Trasferenc1a~ de pessoas t1s1cas 
outras tran~terenç1as e delegações recebidas 

Total de transterenc1as e delegaçoes recebidas 

valorizaç~o e g'nhos.com ativos e desincorporação de passivos 
Reavaliaçao e atiyos 
Ganhos com ~ ienaçao 

GOVERNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VA,IACOES PATRIMONIAIS 

EM : 16 09/l018 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

90.795,58 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Ganhos com incqrporação de ativos 
Ganhos.co~ des,ncQrporação de passivqs 

1 Reversao de reduçao ao valor recuperave 
Total de valorização e ganhos com at1vos e desincorporação de passivos 

0,00 
0,00 

outras.variações,patri~oniais au~entatiyas .. 
var1açao patr1mqnial aumentativa a classificar 
Resultªdo posit1vo.de participações 
Reversao de proyisoes e.aJU$tes para per~as 
D1v~rsas var1açoes gatrimon1ais.a~mentativas. 

Total de outras variaçoes patrimon1a1s aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe$SOal 
Encargo$ patrona1s 
Benef1c1os a gessoal 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

Beneficios P,revidenciários e assistenciais 
Aposentaoorias e reformas 
Pensies 
Bene lCios de prestação continuada 
Bene 1cios eventuais 
Politicas pij~licas de transferência de renda .. 
outros benet1c1os prev1denciarios e assistencia1s 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

90.795,58 1 

34.350,00 
0,00 
0,00 
0,00 

34.350,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~2 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2018 
Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Total de beneficios previdenciários e assistenciais 

uso de bens, .serviços e consumo de capital fixo 
uso ~ater1al de consumo 
SerVlÇQS . ' . . 
Deprec1açao, amort1zaçaQ e exaustao 

Total de uso de bens, serv1ços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais dimiQutivas financeiras 
Juros e encargos de emprestimos e tinanciamentos obtidos 
JurQs e encargo$ de mora .. 
var1açoes ~Qnetar1as e camb1a1s 
Descontos t1nªnceiros.conçedidos . . . . 
outras var1aç9es patr1mon1a1s d1m1nut1vas -.f1nançe1ras 

Total das var1açoes patr11on1a1s dlm1nut1vas flnance1ras 

Transferências.e d~legações concedidas 
Transterenc1as lntragovernamenta1s 
Transferenc1as 1ntergQvefnªmenta1s 
Transferenc1as a 1nst1tu1ç9es pr1v~das . 
Transferenc1as a 1nst1tu1çoes,mult1governamenta1s 
Transferenc1as a consorç1os publ1cos 
Transferenc1as ao exterior 
Execução orçamentária delegada de entes 
outras tran~ferênçias e delegações conc~didas 

Total de transterênc1as e delegaçoes conced1das 

Desvalorização e perda de ~tiyos e.incorporação de passivos 
Reduçao a valQr reçuperavel e a1uste para perdas 
Perdas com jli~n~çao 
Perdas Involutar1as 
IncQrporação ~e Rassiyos 

GOVESNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VA,IAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 16 09/l018 

0,00 1 

o 00 
118.482:54 

o 00 
118.482:54 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

oes1ncorporjçaQ ae ativos . . 
Total de desvalor1zação e perda de at1vos e 1ncorporação de passivos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Tributárias 
Impostos! taxas e contribuições de melhoria 
contri bu1 çoe~ 

Total de triDutarias 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: OOQ3 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

GOVE&NO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VA,IAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 16 09/2018 

custo das mercadorias.e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
custos das mercador1as vend1das 
custos dos prodvtos vend1dos 

0,00 
0,00 

custQs dos serv1ços pr~st9dos 
Total de custo das mercador1as e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 
Prmaçoes 
Result~do negativo de participações 
Incent1vos 
subvenções.econômicas. . . 
Part1ç1p~çQes e cont~1~u1çoes 
CQnst1tu1çao.de_prov1soes . . . . . 
Dlversas var1açoes patr1mon1a1s dlm1nut1vas 

Total de outras var1açoes patrimoniais diminutivas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

152.832,54 1 

-62.036,96 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAQE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Ch~val - DATA DA EMISSÃO:ll/12/2018 - HORA DA EMISSÃ0:09:44:20 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 

CONASP CONTABILID~DEi ASSESSORIA E PRO 
Assessor1a Lontab1l 

PÁGINA: OOQ4 
valores em Rea1s 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
• 

0 
DEMONSTRA,ÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EXERCICIO iolo EM : lb/O~/io1~ 
Sec. Mun. ae Desenvo1vimento Rura1, A~r. e Pesca 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

In~ressos 
Receitas aerivaaas e ori~inárias 
Transferências correntes rece~iaas 
outros in~ressos operacionais 

Dem~o 1 SOS 
Pessoa1 e aemais aes~esas 
Juros e encar~os aa ~íviaa 
Transferências conceaiaas 
Outros aesem~o1sos operacionais 

F1uxo ae caixa 1í~uiao aas ativiaaaes operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

In~ressos 
A1iena~ão ae ~ens 
Amortiz~~ão ae em~ré~timos.e financiamentos conceaiaos 
outros 1n~ressos ~e 1nvest1mentos 

Desem~o 1 sos 
A~uisi~ão ae ativo não circu1ante 
Concessão ae empréstimos e financiamentos 
Outros aesem~o1sos ae investimentos 

F1uxo ae caixa 1í~uiao aas ativiaaaes ae investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

In~ressos 
Opera~ões ae créaito 
Inte~ra1iza~ão ao capita1 socia1 ae empresas aepenaentes 
Transferências ae caRita1 rece~iaas 
Outros in~ressos ae financiamentos 

Dem~o 1 sos 
Amortiza~ão/Refinanciamento aa aíviaa 
Outros aesem~o1sos ae financiamentos 

Fluxo ae caixa lí~uiao aas ativiaaaes ae financiamento (III) 

GERA~ÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 
Caixa e E~uiva1ente ae Caixa Inicia1 
Caixa e E~uivalente ae Caixa Final 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 

~~.m,H 
0,00 

~u~u~ 
un,~~ 

~~.m,H 
H.m,B 

0,00 
0,00 

Lm,B 

uo 1 

o 100 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae C~aval 
DATA DA EMISSÃO: 11/ll/iOl~ · HORA DA EMISSÃO: O~:)~:)b 

*As notas explicativas aa Aam1nistra~ão são parte inte~rante aas aemonstra~ões contá~eis. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 100 

0,00 1 

0,00 
o 100 
o 100 
0,00 

o 100 
0,00 
0,00 
0,00 

o 100 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
DEMONSTRA,ÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EXERCÍCIO lOl~ E~ : ló/0~/lOl~ 
Sec. Mun. ae Desenvo1vimento Rura1, A~r. e Pesca 

1 NOTA 1 
txERCÍCIO 

ATUAL 

NOTA: Neste relatório, estão ex~ressos os valores ~e in~ressos e ae aesemoo1sos extraor~amentários. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
Oraenaaor De Des~esas 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contaoi1 

PÁGINA: oooi 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO lm 
ANEXO I · RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 

sec. Mun. ae Demvo1vimento Rura1, A~r. e Pesca 

RECEITAS DERIVADAS 1 ORIGINÁRIAS 

EM : H/ij~nm 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

AWl 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ml 
valores em Reais 

Receita tributária ij,ijij 0,00 
Receita ae contribui~ões 0,ij0 0,00 
Recejta ~atrimonja] O,ijij ij,Oij 
Receita a~ro~ecuar1a ij,00 0,00 
Receita inaustria1 ij,00 O,ijij 
Receita ae serviços ij,Oij 0,ijij 
Remunera~ão aas dis~onibi1iaaaes ij,ijij ij,ij0 
outras receitas aer1vaaas e ori~inárias ij,ijij ij,ijij 

Total aas receitas aerivaaas e ori~inárias ij,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~a1 ae C~ava1 
DATA DA EMISSÃO: 11/ll/lijl~ · HORA DA EMISSÃO: lij:ijl:l~ 

*As notas ex~1icativas aa Aam1nistra~áo são ~arte inte~rante aas aemonstra~ões contábeis. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
Oraenaaor De Des~esas 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contaDi1 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO lOl~ 
ANEXO II · TRANSFERfNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

Sec. Mun. ae Desenvolvimento Rural, A~r. e Pesca 
EM : ló/O~/lOl~ 

TRANSFERfNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Inter~overnamentais 
aa união 
ae Estaaos e Distrito Feaeral 
ae Municí~ios , 

Intra~overnamenta1s 
outras transferências correntes rece~iaas 

Total aas transferências rece~iaas 

TRANSFERf NCIAS CONCEDIDAS 

\ NOTA \ EXERCÍCIO 
ATUAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

~0.1~),)~ 
0,00 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Inter~~~ernamentais 0,00 0,00 
a un1ao 0,00 0,00 
a Estaaos e Distrito Feaeral 0,00 0,00 
a Municí~ios . 0,00 0,00 

Intra~overnamenta1s 0,00 0,00 
Outras transferências conceaiaas 0,00 0,00 

Total aas transferências conceaiaas 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~a1 ae Cnava1 
DATA DA EMISSÃO: 11/llflOl~ · HORA DA EMISSÃO: 10:0):~~ 

*As notas ex~licativas aa Aaministra~ão são ~arte inte~rante aas aemonstra~óes contá~eis. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
Oraenaaor De Des~esas 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria conta~i1 



GOVERNO MUNICIPAL OE CHAVAL 
, ANEXO III · DESEMBOLSOS OE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

EXERCICIO lOl~ EM : ló/0~/lOl~ 
Sec. Mun. ~e oesenvo1vimento Rura1, A~r. e Pesca 

DESEMBOLSOS OE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

Legjs]~tiva 
Mmam 
Ess~n~ia1 à.]usti~a 
A~m1stra~ao 
Defesa Nac1ona1 
seguran~a Púo1ica 
Re1a~ões Exteriores 
Assistência Socia1 
Previ~ência socia1 
saú~e 
rraoa1~o 
E~uca~ão 
cu1tura 
Direitos aa ciaaaania 
uroanismo 
Haoi ta~ão 
saneamento 
Gestão Amoienta1 
ciência e Tecno1o~ia 
A~ric~1tura , . 
org~n1z~~ao A~rar1a 
Inaustm 
comér~io ~ servi~os 
Comun1 ca~es 
Ener~ia 
Trans~orte 
oes~orto e Laz~r. 
Encar~os Es~ec1a1s 

Tota1 ~os aesemoo1sos ae ~essoa1 e ~emais aes~esas ~or fun~áo 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

AWL 

o 100 
o ,00 
0,00 

~Ull,U 
0,00 
0,00 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 100 
o ,00 
o ,00 
o 100 

UH,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~a1 ae C~ava1 
DATA DA EMISSÃO: 11/ll{lOl~ · HORA DA EMISSÃO: 10:10:1~ 

*As notas ex~1icativas aa Aam1nistra~ão são ~arte inte~rante aas aemonstra~óes contáoeis. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
oraenaaor oe oes~esas 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contaoi1 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ml 
va1ores em Reais 

0,00 
0,00 
0,00 
o 100 
o 100 
0,00 
o 100 
o 1 00 
o 100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 



EXERCÍCIO lOl~ 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
ANEXO IV · JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

sec. Mun. de Desenvo1vimento Rura1, A~r. e Pesca 
EM : lb/O~/lOl~ 

1 NOTA 1 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 

Juros e corre~ão monetária da dívida interna 0,00 0,00 
Juros e corre~ão monetária da dívida externa 0,00 0,00 
outros encar~os da dívida 0,00 0,00 

Tota1 dos juros e encar~os da dívida 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~a1 de C~ava1 
DATA DA EMISSÃO: 11/ll/lOl~ · HORA DA EMISSÃO: 10:1~:1~ 

*As notas ex~1icativas da Adm1nistra~ão são ~arte inte~rante das demonstra~ões contá~eis. 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
Ordenador De Des~esas 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria conta~i1 



SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL. 
AGRÁRIO E PESCA 

NOTAS EXPLICATIVAS 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Quadro : Receitas Orçamentárias 

NOTA: 01- Déficit (VI) 

O déficit orçamentário é motivado pela desconcentração administrativa que 

estabeleceu a centralização da arrecadação dos recursos do tesouro municipal na Secretaria 

de Finanças. 

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

E NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS 

NOTA: 01 - Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 5.574,00. 

BALANÇO FINANCEIRO 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl - Depósitos restituíveis e valores vinculados. 

Consignações retidas em favor de terceiros (R$ 7.602,88). 

Quadro : Pagamento Extraorçamentários 

NOTA: Fl - Depósitos restituíveis e valores vinculados. 

Pagamentos de consignações retidas em favor de terceiros (R$ 2.499,33). 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Quadro : PRINCIPAL 

NOTA: P1 - Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a 

curto prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como 

benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, 

pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes 

dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 3.300,00). 



SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL. 
AGRÁRIO E PESCA 

NOTA: P2 - Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e 

outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as 

obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como 

de energia elétrica, água, telefone, propaganda, aluguéis e todas as outras contas a pagar, 

inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 

59.207,41). 

NOTA: P3- Demais obrigações a curto prazo 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos 

subgrupos anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes 

dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 5.103,55). 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Quadro : Anexo VIII - Pessoal e Encargos 

NOTA: Vt - Remuneração a pessoal 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao 

somatório das variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e 

vantagens pecuniárias fixas e variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo 

efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor público, bem como as 

com contratos de terceirização de mão de obra que se refiram à substituição de servidores e 

empregados públicos (R$ 34.350,00). 

Quadro : Anexo X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: Vi-Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de 

serviços fornecidas à entidade governamental (R$ 118.482,54). 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

Quadro : FLUXOS DE CAIXA DAS ATMDADES OPERACIONAIS 

NOTA: Ct - Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos realizados desta secretaria referente as Despesas 

Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 90.325,13, pagamentos de Restos a Pagar 

referente as Despesas Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 5.574,00. 

Assinado digitalmente por: 
Marcos Sávio Rocha Veras 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, Agrário e Pesca 



ÇJJlf!!Jl 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL. 

Assinado digitalmente por: 
Francisco Otaciano Lopes 
Contador CRCCE io.723/0-1 

Assinado digitalmente por: 
Manoel Ernilton Ferreira 
Contador CRCCE 11.708/0-o 

AGRÁRIO E PESCA 



DECLARAÇÃO 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS, na qualidade de gestor da 
SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA, VEM, através desta, 

DECLARAR, para os devidos fins de direito junto ao TCM, que não se aplica a este 
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Governo Municipa1 ae C~ava1 
Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 
Anexo 1, ªª Lei nº 4m, ae 11/0)/ót (Portariam nº ~I ae 04/ul/m 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

DÉFICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

DÉFICIT 

RECEITAS CORRENTES., .. ,, 
RECEITAS DE CAPITAL .... . 
DÉFICIT, ... ,, .. ,,,, .... . 
TOTAL. , ........... , , , .. . 

TO TAL 

TOTAL 

0,00 
o 00 

m.m:~~ 
m.HU~ 

m.m,~~ Despesas correntes 
Pessoa1 e encar~os sociais 

m.m,~~ outras aespesas correntes 

T O T A L 
m.m,~~ 

m.m,~~ DÉFICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

T O T A L 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES.,,,,, 
DmESAs DE WITAL""' 

TOTAL . ..... , , . , .. , , .. , .. 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

01/01/lOl~ A ló/O~/lOl~ 
Adendo II 

Em R~ 1,00 
CONm 

4l.m oo 
m.m:~~ 

m.m,~~ 

m.m,~~ 

m.m,~~ 

m.HU~ 
0,00 

m.m,~~ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~al oe C~aval 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural Agr. e Pesca 

Anexo i, fa Lei nº ~m, oe 11/0J/bt (Portariam nº ~' oe IT~/ijl/H)) 

CÓDIGO 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

1 E s p E e I r I e A ~ Ã o 1 DESDO~RAMENTO 1 rONTE 

TOTAL DA RECEITA 

chaval, 16 de Setembro de 2018. 

01/01/lOl~ A ló/O~/lOl~ 
Adendo III 

Em Rl 1,00 
CONASP 

CATEG. ECONÔMICA 

0,00 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~al ae C~aval 
Sec. Mun. ae Desenvolvimento Rural A~r. e Pesca 
Anexo b, Oa Lei nº mo, ae 11mfk (Portaria SOF nº ~, ae O~mm) 
Em R~ 1,00 

ÓRGÃO,,,,,,,,,,,,,,,,: 01 Secretaria Mun. Des. Rural, A~rário e Pe 
~NIDADE OR~AMENTÁRIA.: ml Secretaria Mun, Des. Rural, A~rário e Pe 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ~ Ã o 

o~ Aami ni stra~ão 
O( m Aaministra~ão Geral 
O( m oooi Gestão e Manuten~ão aa secretaria 
O( 1ii oooi i.oi~ Gestão aas Ativi aaes Aam. aa Desenv. 

RUral, Arário e Pesca 
Ges ão aas Ativiaaaes Aam. aa Desenv. Rural, 

io 
. A~rário e Pesca. 

A~rm tura 
io m A astecimento 
io m om Desenvolvimento aa A~ricultura 
lO bOI OOli l.Oll Im~lanta~âo e Manuten~âo ae Sistemas 

Sim~lica os ae A~astecimento D'á~ua 
Im~lanta~ão e Manuten~ão ae Sistemas 

io m Sim~lica os ae Aoastecimento D'á~ua. 
Promo~âo aa Proau~ão A~ro~ecuária , . 

io m om Am~~ro,ao.Pe~ueno Proautor A~ro~ecua~1~ 
lO bO~ OOlb l.Olb Ass1stenc1a ao Pe~ueno Proau or Pecuar10 e a Pesca 

io m om 
Assistência ao Peijueno Proautor Pecuário. 

Desenvolvimento aa A~r1cultura 
lO bO~ OOli l.Oli A~oio ao.Pe~ueno A~r1cult~r 

io bO~ ooi1 i.oi~ 
. A~o1~ ao Pe~ueno A~r1cultor. 

Ass1stenc1a a se~uro sa ra 
Assistência a se~uro safra. 

TOTAL 

PROJETOS 

c~aval, lb ae Setemoro ae lOl~. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contaoil 

01/01/lOl~ A lb/09/lOl~ 
Fi sca 1 • Aaenao v 

ATIVIDADES 

0,00 m.m,~9 
0,00 m.HU9 
0,00 m.m,~9 

m.m,~9 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
uo 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 0,00 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
oraenaaor De oes~esas 

CONm 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

m.m,~9 
m.m,~9 
JB.JBU9 

m.m,~9 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

m.m,~9 



Governo Munici~al ~e c~aval 
Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

01/01/lOl~ A ló/0~/lOl~ 

Fiscal - Adendo III 
Em Ri UO 

CONASP 
Anexo i, ~a lei nº ~m, ~e 11m/R (Portaria SOF nº ~' ~e O~/nml 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ... ,,,,,,,,,,,,,: 01 secretaria Mun. Des. Rural, A~rário e Pe 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Secretaria Mun. Des. Rural, A~rário e Pe 

CÓOIGO 1 E S P E C I F I C A ~ Ã O 

LUUUO Des~esas correntes 
Ll.OUUO Pessoal e encar~os sociais 
J.UO.OUO A~lica~ões ~ire as 
LU0.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
U.00.00.00 outras ~es~esas correntes 
LU0.00.00 A~1i~a~ões ~iretas 
LU0.14.00 D1rnas · mil 
J.UO.lUO outros serv. ~e terceiros ~essoa física 
LUUUO outros serv. ~e terc. ~essoa jurí~ica 

DESDOBRAMENTO 1 ElEMENTO 

~U00,00 
4UOO, 00 
4U00,00 

m.m,~~ 
m.m,~~ 

HO 00 
1uoo'oo 
m.w:~~ 

TOTAl DA DESPESA 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,~~ 

m.m,i~ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~a1 ae C~ava1 01/01/lOl~ A ló/O~/lOl~ 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Anexo 1, aa Lei nº ~m, ae 11/0~/ót (Portaria SOF nº ~' ae 0~/0l/rn 
Fiscal - Adendo VI 

Em R~ 1,00 
PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES 

TOTAL 

o 100 
o 100 
0,00 

o 100 1 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

m.m,~~ 1 

TOTAL 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Mun1c1~a1 ~e cnava1 ijl/ijl/lijl~ A l~/ij~/lijl~ 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

. Seguridade social - Adendo VI 
Anexo 1, ~a Lei nº ~Jlij, ~e 11/ijJ/~~. (Portaria SOF nº ~ 1 ~e ij~/ijl/~~) 
Em R~ l,ijij CONASP 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJEtOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A \ Ã o PROJETOS ATIVIDADES 

TOTAL ij,ijij 1 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

TOTAL 

ij,ijij 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~al ae C~aval 
Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

01/01/101~ A ló/0~/101~ 

Fiscal - Adendo VII 
Anexo ~' aa Lei nº 4m, ae 11/ijj/ót (Portaria m nº ~' ae 04/01/m 
Em Rt UO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VÍNCULO DOS RÉCURSOS 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ~ Ã o VINC~LADOS ORDINÁRIOS 

04 Aami ni stra~ão 0,00 m.m,~~ 
04 m Defesa ao nteresse Pu~. no Proc. Juaic. 0,00 000 
04 m Aaministra~ão Geral 0,00 m.m:~~ 
04 m 0001 Gestão e Manuten~áo aa secretaria 0,00 m.m,~~ 
04 114 controle Interno 0,00 0,00 
04 m Forma~áo ae Recursos Humanos 0,00 0,00 
04 m comun1ca~ão social 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 J ]l],]~],~~ 1 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

TOTAL 

m.m,~~ 
000 

m.m:~~ 
m.m,~~ 

0,00 
0,00 
0,00 

m.m,~~ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Mun1c1~a1 ~e c~ava1 01/01/lOl~ A ló/O~/lOl~ 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

. . seguridade social - Adendo VII 
Anexo ~' ~a lei nº ~JlO, ~e 11/0J/ó~. (Portaria ~OF nº ~' ~e O~/Ol/~)) 
Em Ri 1,00 CONA~P 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O V!NCULO DOS RÉCURSOS 

CÓDIGO 1 E ~ p E e I F I e A ~ Á o VINCUlADO~ ORDINÁRIO~ TOTAl 

TOTAL 0,00 1 0,00 1 

chaval, 16 de Setembro de 2018. 

0,00 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~al ae C~aval 01/01/lOl~ A ló/09/lOl~ 
W. Mun. ae Desenvolvimento Rural Ar· e Pesca Aaenao VIII 

Anexo 9, aa lei nº ~m, ae 11/~l/ t (Portaria SOF nº ~' ae 0~/ijlm) 
CONASP Em Ri 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN\ÕES le~is1ativa Jufüiária \Essencia1 à Justi~a 

01 Câmara Munici~al ae C~ava1 0,00 0,00 0,00 
oi Ga~inete ao Prefeito 0,00 0,00 0,00 
Ol Procuraaoria Geral ao Municí~io 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. 0,00 0,00 0,00 
o~ Secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 0,00 0,00 uo 
Oó secretaria Mun. ae Infraestrutura e o.ur uo 0,00 0,00 
01 secretaria Mun. oes. Rura1 1 A~rário e Pe 0,00 uo 0,00 
o~ Contro1aaoria Gera1 ao Mun1ci~í~io 0,00 0,00 0,00 
09 Sec. MUn. ae Eauca~ão, Cu1tura e Des~or 0,00 0,00 0,00 
10 secretaria ae saúae / FMS 0,00 0,00 0,00 
11 Sec. ae Desenv. e Assistência Socia1 o 100 0,00 0,00 
1l Secretaria ae P1anejamento e G. Governam o 100 0,00 0,00 

TOTAl 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~a1 ~e C~ava1 
sec. Mun. ~e oesenvo1vimento Rura1 A~r. e Pesca A~en~o VIII 

Anexo~' aa Lei nº rnij, ae 11/~l/~t (Portariam nº ~' ae 0~/0lm) 
Em R~ l,Oij 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORGÃOS 
FUN~ÕES Aaministra~áo Defesa Naciona1 1 se~uran~a Pú~1ica 

01 Câmara Munici~a1 ae C~ava1 
ijl Ga~inete ~o Prefeito 
ijJ Procura~oria Gera1 ~o Municí~io 
ij~ secretaria Mun. ~a Fazenaa e Finan~as M. 
OI secretaria Mun. A~m. e Recursos Humanos 
Oó secretaria Mun. ae Infraestrutura e o.ur 
01 secretaria Mun. oes. Rura1, A~rário e Pe 
ij~ Contro1aaoria Gera1 ao Mun1ci~í~io 
ij~ Sec. Mun. ae Eauca~ão, Cu1tura e Oes~or 
10 Secretaria ae Saúae I FMS 
11 sec. ae oesenv. e Assistência socia1 
ll secretaria ~e P1anejamento e G. Governam 

TOTAL 

o 100 
0,00 
ij, Oij 
ij,ijij 
o 1 ijij 
o 00 

m.m:~~ uo 
o 1 ij0 
0,00 
ij 100 
0,00 

m.m,~~ 1 

0,00 
o 1 ij0 
0,00 
o 10ij 
o 10ij 
0,00 
O, Oij 
ij, Oij 
ij, Oij 
ij 100 
ij 1 00 
0,00 

chaval, 16 de Setembro de 2018. 

0,00 
0,00 
0,00 
ij 10ij 
uij 
0,00 
0,00 
0,00 
ij 10ij 
0,00 
0,00 
ij 10ij 

ij 100 

CONASP 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~al ae C~aval 01/01/lOl~ A ló/09/lOl~ 
Sec. Mun. ae Desenvolvimento Rural A~r, e Pesca Aaenao VIII 

Anexo 9, aa Lei nº mo, ae 11/~l/ t (Portaria SOF nº ~' ae 0~/0lm) 
CONASP fm Rt 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
rnN~ÕfS jRela~óes fxteriores jAssistência social jPreviaência social 

01 Câmara Munici~al ae C~aval 0,00 0,00 0,00 
Ol Ga~inete ao Prefeito 0,00 0,00 0,00 
Ol Procuraaoria Geral ao Municí~io 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 0,00 0,00 uo 
Oó Secretaria Mun. ae Infraestrutura e O.Ur 0,00 0,00 0,00 
01 secretaria Mun. oes. RUral 1 A~rario e Pe 0,00 0,00 0,00 
o~ Controlaaoria Geral ao Mun1ci~í~io 0,00 0,00 0,00 
09 Sec. Mun. ae fauca~ão, Cultura e Des~or 0,00 0,00 0,00 
10 Secretaria ae saúae I FMS 0,00 0,00 0,00 
11 Sec. ae Desenv. e Assistência Social o 100 0,00 0,00 
1l secretaria ae Planejamento e G. Governam 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1 0,00 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~al ae C~aval 
Sec. Mun. ae Desenvolvimento Rural Agr. e Pesca Aaenao VIII 

Anexo ~I ªªLei nº ~m, ae 11/~l/~t (Portariam nº ~I ae O~/oim) 
Em R' 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E 

ÓRGÃOS 
FUN~óES saúae Traoal~o 

01 Câmara Munici~a1 ae C~ava1 
Ol Gaoinete ao Prefeito 
Ol Procuraaoria Geral ao Municí~io 
O~ Secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. 
OI secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 
O~ Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 
01 secretaria Mun. oes. Rural 1 A~rár1o e Pe 
O~ Controlaaoria Geral ao Mun1ci~í~io 
O~ Sec. Mun. ae Eauca~âo, Cultura e Des~or 
10 Secretaria ae Saúae I FMS 
11 sec. ae oesenv. e Assistência social 
ll Secretaria ae Planejamento e G. Governam 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

FUNÇÕES 

Eauca~âo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 0,00 1 0,00 1 0,00 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

CONASP 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~a1 oe C~ava1 
Sec. Mun. oe Desenvo1vimento Rura1 A~r. e Pesca Aoenoo VIII 

01/01/lOl~ A ló/09/lOl~ 

Anexo 9, oa lei nº mo, oe 11/~l/ t (Portaria SOF nº ~' oe 0~/0im) 
Em R~ 1,00 CONm 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORGÃOS 
m~ÕES cu1tura loireito oa cioaoaniaj ur~anim 

01 Câmara Munici~a1 oe C~ava1 0,00 0,00 0,00 
oi Ga~inete oo Prefeito 0,00 0,00 0,00 
Ol Procuraooria Gera1 oo Municí~io o 100 0,00 0,00 
o~ secretaria Mun. oa Fazenoa e Finan~as M. 0,00 0,00 0,00 
0) secretaria Mun. Aom. e Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 
Oó Secretaria Mun. oe Infraestrutura e D.Ur o 100 0,00 0,00 
01 Secretaria Mun. oes. Rm1 1 A~rário e Pe o 100 0,00 0,00 
o~ contro1aooria Gera1 oo Mun1ci~í~io o 100 0,00 0,00 
09 sec. Mun. oe Eouca~ão, cu1tura e oes~or o 1 00 0,00 0,00 
rn Secretaria oe Saúoe I FMS uo uo 0,00 
11 Sec. oe Desenv. e Assistência Socia1 uo 0,00 0,00 
1i Secretaria oe P1anejamento e G. Governam 0,00 0,00 0,00 

TOTAl UO 1 0,00 1 0,00 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~a1 ~e C~ava1 01/01/lOl~ A ló/O~/lOl~ 
sec. Mun. ~e Desenvolvimento Rura1 A~r. e Pesca A~en~o VIII 

Anexo ~' aa Lei nº 4m, ae 11/~l/ C (Portaria SOF nº ~' ae 04/nm) 
CONASP tm Rt 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN\ÓtS Ha~ita~ão saneamento 1 Gestão Am~iental 

01 Câmara Munici~a1 ae C~ava1 uo 0,00 uo 
oi Ga~inete ao Prefeito uo uo uo 
Ol Procuraaoria Geral ao Municí~io 0,00 0,00 0,00 
04 secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. o 100 0,00 0,00 
o~ secretaria Mun. AOm. e Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 
Oó Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 0,00 0,00 0,00 
01 secretaria Mun. oes. Rural 1 A~rario e Pe 0,00 0,00 0,00 
o~ Contro1aaoria Gera1 ao Mun1ci~í~io 0,00 0,00 0,00 
o~ Sec. Mun. ae tOUca~ão, Cu1tura e Des~or 0,00 0,00 0,00 
10 Secretaria ae Sauae I FMS 0,00 0,00 0,00 
11 Sec. Oe Desenv. e Assistência Social 0,00 0,00 0,00 
1l Secretaria ae P1anejamento e G. Governam uo 0,00 0,00 

TOTAL 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~a1 ae C~ava1 01/01/lOl~ A ló/0~/lOl~ 
Sec. Mun, ae Desenvolvimento Rura1 A~r, e Pesca Aaenao VIII 

Anexo ~I ªªLei nº mo, ae 11/hl t (Portaria m nº ~I ae 0~1oi1m 
CONm Em Rt UO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN\ÕES !ciência e Tecno1o~ial A~ricultura lºr~aniza~ão A~rária 

01 Câmara Munici~a1 ae C~ava1 uo 0,00 uo 
oi Ga~inete ao Prefeito uo uo 0,00 
o~ Procuraaoria Geral ao Municí~io 0,00 0,00 0,00 
o~ Secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. 0,00 o 100 o 100 
0) secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 0,00 o 100 0,00 
Oó secretaria Mun. ae Infraestrutura e o.ur 0,00 0,00 0,00 
01 secretaria Mun. oes. Rura1 1 A~rário e Pe 0,00 uo 0,00 
o~ Contro1aaoria Gera1 ao Mun1ci~i~io o 100 0,00 0,00 
o~ sec. Mun. ae Eauca~áo, cu1tura e oes~or 0,00 0,00 0,00 
10 Secretaria ae saúae I FMS 0,00 0,00 0,00 
11 Sec. ae Desenv, e Assistência Socia1 0,00 0,00 0,00 
1l secretaria ae P1anejamento e G. Governam 0,00 0,00 0,00 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~al ~e c~aval 01/01/lOl~ A ló/O~/lOl~ 
Sec. Mun. ae Desenvolvimento Rural Agr. e Pesca Aaenao VIII 

Anexo~' Oa Lei nº ~Jl0, ae 11/~J/6~. (Portaria SOF nº ~' Oe 0~/0lf~~) 
Em R~ 1,00 CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORGÃOS 
FUN~ÔES Inaustria [comércio e servi~os \ comunica~óes 

01 Câmara Munici~al ae C~aval 
Ol Ga~inete ao Prefeito 
OJ Procuraaoria Geral ao Municí~io 
O~ Secretaria Mun. aa Fazen~a e Finan~as M. 
O~ Secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 
Oó Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 
01 secretaria Mun. oes. Rural 1 A~rário e Pe 
O~ Controlaaoria Geral ao Mun1ci~í~io 
O~ Sec. Mun. ae Eauca~áo, Cultura e Des~or 
10 secretaria ae sauae I FMS 
11 Sec. ae Desenv. e Assistência Social 
ll Secretaria ae Planejamento e G. Governam 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Munici~al ae C~aval 01/01/lOl~ A 1~/0~/lOl~ 
Sec. Mun. ae Desenvolvimento Rural A~r. e Pesca Aaenao VIII 

Anexo~' aa lei nº 4m, ae 11/~J/ t (Portaria SOF nº ~' ae 04/0lmJ 
CONASP Em Ri UO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
HN~ÓES Ener~ia Trans~orte 1 oes~orto e lazer 

01 Câmara Munici~al ae C~aval 0,00 0,00 0,00 
oi Ga~inete ao Prefeito 0,00 0,00 0,00 
OJ Procuraaoria Geral ao Municí~io uo 0,00 0,00 
04 secretaria Mun. aa Fazenaa e Flnan~as M. 0,00 0,00 0,00 
OI secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 
o~ Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 0,00 0,00 0,00 
01 secretaria MUn. oes. Rural 1 A~rár1o e Pe uo 0,00 0,00 
o~ Controlaaoria Geral ao Mun1ci~í~io 0,00 0,00 0,00 
o~ Sec. Mun. ae Eauca~ão, Cultura e Des~or 0,00 0,00 0,00 
10 Secretaria ae Saúae I FMS 0,00 0,00 0,00 
11 sec. ae oesenv. e Assistência social 0,00 0,00 0,00 
1l Secretaria ae Planejamento e G. Governam o 100 0,00 0,00 

TOTAl 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Municipa1 ~e C~ava1 01/01/lOl~ A lb/O~/lOl~ 
sec. Mun. ~e Desenvolvimento Rura1 A~r. e Pesca A~en~o VIII 

Anexo~, ~a Lei nº mo, ~e 11/~l/ t (Portaria SOF nº ~' ~e 0~/0lm) 
CONm Em Ri UO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
m\ÕES IEncar~os Especiais Reserva ~e TOTAL 

conti n~ênc1 a 

01 Câmara Municipal ~e C~aval 0,00 0,00 0,00 
oi Ga~inete ~o Prefeito 0,00 0,00 0,00 
0] Procura~oria Geral ~o Município 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria Mun. ~a Fazen~a e Finan~as M. 0,00 0,00 0,00 
OI secretaria Mun. A~m. e Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 
Ob secretaria Mun. ~e Infraestrutura e o.ur 0,00 0,00 o 00 
01 secretaria Mun. oes. Rural, A~rário e Pe 0,00 0,00 m.m:~~ 
o~ controla~oria Geral ~o Mun1cipípio 0,00 0,00 0,00 
o~ sec. Mun. ~e E~uca~áo, cultura e oespor 0,00 0,00 0,00 
10 secretaria ~e saú~e / FMS 0,00 0,00 0,00 
11 sec. ~e oesenv. e Assistência social 0,00 0,00 0,00 
1l secretaria ~e Planejamento e G. Governam 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Municipal de Chaval 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 
Anexo lij, ~a Lei nº ~llij, ~e 11/ijl/b~. 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

ATÉ 16/09/2018 
Em R$ 1,00 

CONASP 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o 1 1 

D I F E RI E N ~ A 
PREVISTA ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

TOTAIS 1 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria Contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Municipal de chaval 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 
Anexo 11, aa Lei nº ~m, ae 11 /0l/ót 

ATÉ 16/09/2018 
Em R$ 1,00 

CONm 

01 secretaria Mun. oes. Rur 

01 01. secretaria Mun. oes. Rura1 
oes~esas correntes 
oes~esas ae ca~ita1 

TOTAL DE secretaria Mun. o 

TOTAL GERAL 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

A U T O R I Z A O A 
CRÉDITOS OR,AMENTICRÉDITOS ESPECIAII 
E SUPLEMENf ARES E EXTRAORDINÁRIOS T O T A L 

m.m,oo 
iuoo,oo 

m.oouo 

m. ooo, oo 1 0,001 

m.m,oo 
iuoo,oo 

m.000,00 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

REALIZADA 

m.m,~~ 
0,00 

m.l~U~ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 

m.m,11 
n. m,oo 

m.m,11 

14UH,ll 



Governo Municipal de Chaval 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Anexo H, ~a Lei nº ~m, ~e 11/~J/~t 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A \ Õ E S 

/
QUANTIDADE / VALOR DA 

L E I S Nº E DATA EMISSÃO DISCRIMINA\ÃO 

NADA A REGISTRAR 

1 - 1 T O T A L GERAL 1 

SALDO ANTERIOR 
EM CIRCULA\ÃO 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

EMISSÃO 1 RESGATE 

Chaval, 16 de Setembro de 2018. 

ATÉ 16/09/2018 
Em R$ 1,00 

mm 

SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

QUANT. 1 VALOR 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 



Governo Municipal de chaval 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Anexo 11, ~a Lei nº ~m, ~e 11 /0~/~t 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

ATÉ 16/09/2018 
Em RS 1,00 

CONm 

TÍTULOS 1 

SALDO DO 1 MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 
EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÂO 1 BAIXA 1 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · l011 · SMDRAP 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 

DEPÓSITOS 

coe BANCO DO BRASIL . SMDRAP 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE · PF · SMDRAP 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL · SMDRAP 
ISS · IMP. SOBRE SERV. DE ~UAL. NATUREZA· SMDRAP 

TOTAL DE DEPÓSITOS 

T O T A L G E R A L 

í.IH,00 

1.m,00 

o 100 
o 100 
0,00 
o 1 00 

0,00 

í1U1 
i.m,~4 
UH,H m,oo 
uoi,~~ 

UH,00 

U1UO 

íH,11 
0,00 

U~4,H 
0,00 

Lm,B 

U1l,HI 

chaval, 16 de setembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 
ordenador De Despesas 

0,0~ 
1.0ól,~4 
Lm,11 
m,o~ 

UOl,íí 

í.rnl,íí 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENV. RURAL, AGR. E PESCA 

GESTOR: 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
27/08/2018 à 16/09/2018 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo IV- Art. 6° _ 
Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos 



1~\Cfi'ãVãl ~ Cut<IM® nem· dt> n,,y...-.n r:l'X!(> 

Município: CHAVAL Exercício: 2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA 

LN. Nº 03 / 13 

MODELO 03 
Período: 27/08/2018 a 16/09/2018 

Unidade Orçamentária: 0701 

--- - - - - - - - - - - - - -- -- -- - - - ------ - - - - - - - - - -- -- - - - - - - ------- - - - - . 
Concessão 

Responsável Valor Processo 
Concedido Nº 

Nome 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 
Nome ,......- -;-\ ,- - ..... A~, Matrícula ~ -
Nome U-- J_ - T - - --J..L .1.__ -

1 Matrícula 
Nome 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno 

Data limite 
P/ 

Data aplicação 

---~ I \ -\/ 
""y..i.. .1.._ - T - -

Contador 

CONASP S/S L TOA 
CRC - CE 304 PJ 

Comprovação 
Valor 

Processo Devolvido Observação 
Nº Data 

H'~'-..- .. ,.... ...,~,......, Q 
L..J __ "" - - ~u u 

Ordenador de Despesa 

MARCOS SAVIO ROCHA VERAS 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENV. RURAL, AGR. E PESCA 

GESTOR: 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
27/08/2018 à 16/09/2018 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo V- Art. 6° 
Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições 



11ª}Ch'7iVãl ~ C(l,(ámuk> km· d<> ltl).4.4.h (f(XJO 

l.N. Nº 03 / 13 

MODELO 04 

Município: CHAVAL Exercício: 2018 Período: 27/08/2018 a 16/09/2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA Unidade Orçamentária: 0701 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES. SUBVENÇÕES. AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 

l. ., ' ~ ~ • 

·' ---, 
'~ ,.._, .... --" - .._ T 1--' ~ 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno 

Concessão 

Valor Concedido Processo Nº 

Ã .. ~,. , A 
~ ' 1 ~ 

.... --11..L ...... _ .... ~..L ..a.. ... ~ -

Contador 

CONASP S/S L TOA 
CRC - CE 304 PJ 

P.C. Junto ao Órgão Repassador 

Data do Pagamento Processo Nº Data 

J ' "'" 
r l ~P' ~ • 

~/ n ' 1 1 
T .... ..__ --" .... .._ - .... """"" 

Ordenador de Despesa 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENV. RURAL, AGR. E PESCA 

GESTOR: 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
27/08/2018 à 16/09/2018 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VI - Art. 6° _ 
Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas 



t. m\ e J:;:'#illlra Jlunidpal d.1 
~~ ,,ava 

C(l,(<far.do hem· do lf()',.-a /'l()ljQ 

Município: CHAVAL Exercício: 2018 

1.N. Nº 03 / 13 

MODELO 05 
Período 27/08/2018 a 16/09/2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA Unidade Orçamentária: 0701 

Nome: 

Matrícula Nº 

Nome: 

Matrícula Nº 
Nome: 

Matrícula Nº 
Nome: 

Matrícula Nº 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 
NATUREZA DA 

RESPONSABILIDADE 1 Processo Nº 1 Valor R$ 
1 1 2 1 3 

Observação 

LEGENDA : 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno Contador Ordenador de Despesa 

CONASP S/S L TDA 
CRC - CE 304 PJ 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENV.RURAL,AGR.EPESCA 

GESTOR: 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
27/08/2018 à 16/09/2018 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VI 1 - Art. 6° _ 
Relação de Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados 



f,-·::.~chavã1 ~ e- fx.m. do""""'"""" 

Município: CHAVAL Exercício: 2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA 

- ---- - - - - - -- - - - - - - - - - -- -- -

l.N. Nº 03 / 13 

MODEL0-06 
Período: 27/08/2018 a 16/09/2018 

Unidade Orçamentária: 0701 

~~~~~~_R_e_st_o_s_a_P_aga_r_ln_s_c_n_·to_s~~~~~~~~~ 

1 X 1 Processados 1 1 X 1 Não Processados 1 1 1 Pagos 1 1 1 Cancelados 1 

Inscrição Processo Nome/Razão Social Programa de Natureza da Fonte Nº do Empenho Valor R$ 
Nº Trabalho Despesa 

SEM LllN~~A:v E~~:-To 

TOTAL/Transporte 

Elaborado oor Conferido por Visto Data 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno Contador 

CONASP S/S L TDA 
CRC - CE 304 PJ 

Ordenador de Despesa 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 

Nota: * Informamos que, por se tratar de Prestação de Contas de Gestão relativa ao perlodo diferente da PCS de final de exerclcio, não é possfvel usarmos a nomenclatura RESTOS A 
PAGAR INSCRITOS, mas sim, EMPENHADA E A PAGAR, conforme Legislação Contábil Esta informação se faz necessária pelo motivo de llão devemos modificar 0 formato deste 
relatório, haja vista ser de autoria desse TCM 



DECLARAÇÃO 

DECLARO perante o Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, em 
cumprimento ao disposto no inciso VII do Artigo 6.0 da Instrução Normativa n.0 03/13-
TCM/CE, que a SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA, no 
período de 27 .08.2018 a 16.09.2018, nada tem a registrar no MODELO 06 • EM 
RELAÇÃO A RESTOS A PAGAR INSCRITOS (PROCESSADOS E NÃO 
PROCESSADOS), conforme preceitua o art. 36 da Lei Federal nº 4.320/64, que 
determina que os restos a pagar sejam inscritos somente em 31 de dezembro. 

Desse modo, entende-se impossível remeter Relação de RESTOS A PAGAR inscritos 
em 2018, sendo remetida em anexo RELAÇÃO DE DESPESA EMPENHADA A 
PAGAR, conforme já declarado em nota de rodapé do Modelo 06. 

CHAVAL (CE), 16 de Setembro de 2018. 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
SECRETÁRIO 



Ceará EMPENHADA E A PAGAR f PROCESSADOS) 
Governo Munici~a1 ~e C~ava1 ló/O~/lO ~ 
sec. MUn. ~e Demvo1vimento Rura1, A~r. e Pesca 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

01 01. secretaria Mun. Des. Rura1 1 Agrário e Pe 
O~ lll 000l l.Ol~ Gestão ~as Ativ1~aaes A~m. ~a Desenv. Rura1, A~rário e Pesca 

J.1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 
001 Recursos or~inários 

Ol/01/lOl~ OlOlOOól est R~ ~l.~00,00 FOPAG . SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
TOTAL CLASSIF .. 

J.J.~O.Jó.00 outros serv. ~e terceiros ~essoa fisica 
001 Recursos or~inários 

l0/0~/lOl~ lOO~OOOJ ~10 R~ ).000,00 FRANCISCO TEIXEIRA SILVA 

J.J.~O.J~.00 outros serv. ~e terc. ~essoa juri~ica 
001 Recursos or~inários 

TOTAL CLASSIF .. 

l~/Oó/lOl~ l~OóOOOJ ~10 R~ l)/,/óO,~I L S SERVI~OS DE CONSTRU~ÕES EIRELI ·ME 
TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL GERAL (PROCESSADOS),,,,, 

CONASP 
Pá~ina : Om 

VALOR A PAGAR (R~) 

U00,00 
U00,00 

U00,00 
U00,00 

ló.101,H 
)ó.101,H 

óUO/,H 



Ceará EMPENHADA E A PAGAR f PROCESSADOS) 
Governo Mun1c1~a1 ~e C~aval l~/~~/l~ ~ 
sec. Mun. ~e Desenvolvimento RUral, A~r. e Pesca 
Resumo ~or fonte 

TOTAL DAS FONTES 

~~1 Recursos or~1nár1os 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS)..... 62.501,41 



ceará EMPENHADA E A PAGAR (NÃO PROCESSADOS) 
Governo Munici~a1 ~e c~ava1 lb/0~/101~ 
sec. Mun. ~e Desenvo1vimento Rura1, A~r. e Pesca 

DOTA~ÃO EMPENHO VAlOR EMPENHO CREDOR 

OI 01. Secretaria Mun. oes. Rura1 1 Agrário e Pe 
O~ lll OOOl l.Ol~ Gestão ~as Ativ1~a~es A~m. ~a Desenv. Rura1, A~rário e Pesca 

J.1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 
001 Recursos or~inários 

Ol/01/lOl~ Ol0100bl est Rt ~l.~00,00 FOPAG . SECRETARIA DE DESENVOlVIMENTO RURAl 
TOTAl ClASSIF .. 

J.J.~0.Jb.00 outros serv. ~e terceiros ~essoa física 
001 Recursos or~inários 

l0/0~/l01~ l00~000J ~10 Rt ).000,00 FRANCISCO TEIXEIRA SilVA 
TOTAl ClASSIF .. 

J.J.~O.J~.00 outros serv. ~e terc. ~essoa jurí~ica 
001 Recursos or~inários 

l~/Ob/lOl~ l~ObOOOJ ~10 Rt l)/,/b0,~) l S SERVI(OS DE CONSTRU(ÓES EIRElI ·ME 
TOTAl ClASSIF .. 

TOTAl GERAl (NÃO PROCESSADOS), 

CONASP 
Pá~i na : 00ijl 

VAlOR A PAGAR (Ri) 

~.m,oo 
~.m,oo 

U00,00 
U00,00 

14U01, JI 
W.)01,l) 

m.m,H 



Ceará EMPENHADA E A PAGAR (NÃO PROCESSADOS) 
Governo Mun1c1~a1 ~e C~ava1 ló/~~/l~l~ 
sec. Mun. ~e Desenvo1v1mento Rura1, A~r. e Pesca 
Resumo ~or fonte 

FONTE DESCRI~ÁO 

~~1 Recursos or~1nár1os 

TOTAL FONTE (NÃO PROCESSADOS). 

CONASP 
Pá~1na : ~~~i 

TOTAL DAS FONTES 

m.m,H 
m.m,H 



t~~ch-ãVã1 ~ C(l/dtwf(> fxm. d~ n().<.."(> f1«H> 

Município: CHAVAL Exercício: 2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL.AGRÁRIO E PESCA 

. , __ ·-· .. -- ... __ . -- ...... ·-· ....... 

Restos a Pagar Inscritos 

l.N. Nº 03 / 13 

MODEL0-06 
Período: 27/08/2018 a 16/09/2018 

Unidade Orçamentária: 0701 

1 1 Processados 1 1 1 Não Processados 1 1X1 Pagos 1 1X1 Cancelados 1 
Inscrição Processo Nome/Razão Social 

Nº 

SEM Ll 

Elaborado oor Conferido por 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno 

Programa de Natureza da Fonte Nº do Empenho ValorR$ 
Trabalho Despesa 

lNÇ A:V E~~ -TO 

TOTAL/Transporte 

Visto Data 

Contador 

CONASP S/S L TOA 
CRC - CE 304 PJ 

Ordenador de Despesa 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 



DECLARAÇÃO 

DECLARO perante o Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, em 

cumprimento ao disposto no inciso VII do Artigo 6° da Instrução Normativa nº 03/2013 -
TCM/CE, que a SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA no 
período de 27/08/2018 a 16/09/2018, nada tem a registrar no MODELO 06 - EM 
RELAÇÃO A RESTOS A PAGAR PAGOS E CANCELADOS. 

CHAVAL (CE), 16 de Setembro de 2018. 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
SECRETÀRIO 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENV.RURAL,AGR.EPESCA 

GESTOR: 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
27/08/2018 à 16/09/2018 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VI 11 . Art. 6° _ 
Relatório do Responsável pelo Setor Contábil 



Município: CHAVAL 

l.N. Nº 03 / 13 
MODELO-O? 

Mês/Ano: 27/08/2018 a 16/09/2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE Unidade Orçamentária: 0701 
DESENV.RURAL,AGRARIO E PESCA 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 
Examinada a PRESTACAO DE CONTAS dos ordenadores de despesas, 

referente ao exercício de 2018, constatamos: 

a) a regularidade dos documentos Sim Não Não Aplicável 

comprovantes que deram origem aos 0 D registros contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros 
0 D contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da 0 D despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da D D ~ receita 

e) a existência da ilegalidade ou 
irregularidades, bem como falhas que D 0 tenham causado ou possam causar prejuízo 
ao erário 

Observações: 

Responsável pelo Setor Contábil Cargo 

RENATO FIEL DOS REIS !coNTADOR 

Matrícula Data Assinatura 

116/09/2018 

Tesoureiro/Responsável pelo 
Controle Interno 

Tesoureiro 

1 

Contador 

CONASP S/S L TOA 
CRC - CE 304 PJ 

Ordenador de Despesa 

MARCOS SÀVIO ROCHA 
VERAS 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENV. RURAL, AGR. E PESCA 

GESTOR: 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
27/08/2018 à 16/09/2018 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo IX- Art. 6° _ 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 



Município: CHAVAL 

l.N.Nº03/13 

MODEL0-08 

Exercício: 2018 

Órgão:SEC.MUNICIPALDE DESENV.RURAL.AGRÁRIO Período: 27/08/2018 a 16/09/2018 
E PESCA 

TERMO DE CONFER~NCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 16 dias do mês de SETEMBRO de 2018, efetuou-se uma verificação dos valores 
existentes nos cofres desta entidade, obtendo-se os seguintes resultados: 

1. Em caixa ........................................................................................ R$ 0,00 

2. Em banco ..................................................................................... R$ 0,00 
(ZERO), discriminado da seguinte forma: 

CONTA Nº BANCO 

03. Total Geral (1+2) R$ O,OO(ZERO). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias: 

CONTA Nº VR.EXTRATO 
R$ 

SE 

Tesoureiro/Responsável pelo 
Controle Interno 

ÇA 

Contador 

CONASP SIS L TOA 
CRC-CE 304 PJ 

VALOR (R$) 

OBSERVAÇ O SALDO REAL 
R$ 

ENT 

Ordenador de Despesa 

MARCOS SÁVIO ROCHA 
VERAS 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do 
Estado - TCE, que as operações financeiras (Pagamentos) realizadas na Unidade 
Gestora em referência, tiveram as contas do FPM, tendo o seu registro vinculado a 
SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL, AGRÁRIO E PESCA, onde os seus extratos e 

saldos são registrados e devidamente anexados. 

CHAVAL (CE), 16 de Setembro de 2018 

MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS 
SECRETÁRIO 
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I.N. 03/13 

MODEL0-11 

Município: CHAVAL Exercício: 2018 Período: 27/08/2018 a 16/09/2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL, AGRÁRIO E PESCA 

Unidade Orçamentária: 0701 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

" BENEFICIADAS POR CONVENIO 

ENTIDADE BENEFICIADA 
VALOR EMPENHADO 

(R$) 

Responsável pelo preenchimento: Cargo: 

Matrícula Assinatura: 

RESPONSÁVEL PELO 
CONTADOR 

CONTROLE INTERNO 

ASS.: ASS.: 

NOME: MANOEL 
NOME: 

ERNILTON FERREIRA 

C.R.C: C.R.C: 304 PJ 

VALOR PAGO (R$) 

ORDENADOR DA 

DESPESA 

VISTO: 
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·. 

. PODER EXECUTIVO 
GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

1 I GAllNnE DO PREFEITO 

.. . ·1 

LEI MUMCIPAL Ir 307 /2Ó:l&, DE 28 DB SETEMBRO Dlt 2016. 

Fixa os Subsídios do Prefeito Municipal, 
do Vice-Prefeito e dos SécretArios 
Municipais do Municfpio de 
CHAVAL/CE para a gestão 201712020. 

- O PRD'ZITO Mt1lflCP'AL DE CHAVAL, ESTADO DO Cu.RÃ, SR. 

FRAlfCISCO CARllEIRO PACHECO NETO, no uso competente de suas 

atribuições legais, por pre~s na LEI ORGÃllJCA. DO lltJlUCflIO etc, a 

Cãmara Municipal de ChavL APROVOU e eu SANCIONO e PROllULOO a 
seguinte Lei: 

·-

Ar,t. 1 • • Na forma do que, dispõe a Constituição Federal em seus arta. 
1 

29,VI,b; 37,xI e XV; e 39,r4•, ficam fücados os aubafdios dos seguintes 

agentes políticos do Municipió de CHAVAL/CE, para a gestão 2017/2020: 

1- lrtfelto MunlclPfl fica f1*do subsídio mensal no valor de Ri 13.800.00 

(TREZE MIL E O!TOCEI REAIS). 

II • Vlce-J!refelto .Mgglclpal fica rixado 'ubs[dio mensal no valor de d 
1 

9.200,00 (NOVE MIL E DiNTOS REAIS). 

III - Socretlrío Mualolpal fica fixado subsidio mensal no valor de Rt 
. 1 . 

4.600.0Q (QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS). 

Paricral'o "6nlco - Os au+os doa agetites polltlcoa de que trata esta lei 
nos termos do art. 39, § 4/ 9ª Constituição Federal, será pago em parcela 

1 . . 

., 

ca:~~~ 
.. 
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1C Imprimir Matéria 
hw!.riinir n Matéria 

ESTADO DO CEARÁ . 
. 1 ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA V AL 
GABINETE DO PREFEITO 1 
LEI MUNICIPAL DE N9 31012017, DE 10 DE JANEIRO DE'2017. 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINlSTRATIVA DO MtiNICIPIO DE CHAVAL, ESTADO DO 
CEARÁ, E DÁ OUTRAS 1VWQ/CJAS. . 

O PREFEil'O MUNICIPAL DE CHAVA,L, ESTADO DO CHAVAL, SR. SEBASTIÃO SOTERO VERAS, no uso 
competente de suas atribuições legais, por prc\iisõos na LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO etc, a Cãmara Municipal de Chaval 
APROVOU e eu SANCIONO· e PROMULGO a sc~uintc Lei: 

TÍTULO 1 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPfTULOI 

DO SISTEMA ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

~rt. r. O Sistema Administrativo Municipal~ ~truturado como um complexo organizado, no qual todos seus componentes atuam 
de fonna integrada, comprometidos na consccuÇlo dos objetivos e metas governamentais dctcnninados. 

1 
§ 1•. A organização administrativa do Poder Executivo Municipal se utili:zarâ de uma rede de infonnações que facilite o processo 
de tomadas de decisões e a co,....,,.io de desvios Institucionais • 

... y 1 · . 

§ 2°. A Administração Municipal buscart o aj~tamento da organiz.ação no sentido de adaptar-se às condições conjunturais do meio 
em que se insere, valendo-se de mecaniS11,1os de 'aprendizagem e inovações pennanentes, de forma a cumprir de fato seus relevantes 
objetivos de promoção do bem-estar social da

1

população. , 

§ 3ª. A Administração Municipal procurarã, ~~mpre que possível, integrar as atividades munleipais às dos· Governos Estadual e 
Federal. , , 

Art. 2•. O Governo Municipal tem como objetivo básico, conforme dispõe u diretrizes que estabelecem o desenvolvimento 
econõmico·social do Mwiicípio, o ordenamento, do espaço urbano e rural, assim como o bem-estar da população. 

Art. 3•, Para o cumprimento de seus objctivds,. o Governo Municipal buscará parceria com o governo estadual e federal, e; com a 
iniciativa privada, mediante parcerias p6bli~ e privadas, objetivando sempre o crescimento do Município e uma boa qualidade de 
vida dos munlcipes. ' 

Art. 4•, O Poder Executivo Municipal, no ~primcnto de :scWI objetivos, atuará sempre buscando a correção das desigualdades 
sociais e econômicas, por meio da educação, geraçllo de emprego e renda. promovendo uma saddc de qualidade, protegendo o melo 
ambiente e respeitando a dignidade da pessoa humana. 

CAPÍTULO II 

DOS MEIOS E FORMA DE ATUAÇÃO 

Art. s•. O Poder Executivo do Munlcfplo e ~reido pelo Prefeito, assistido pelos Secretários Municipais, bem como pelos 
ocupantes de cargos de nível hierárquico equivalente. 

Art. 6", A execução das atividades do GovcJo ~unlclpal poderá efetuar-se mediante seus próprios serviços, ou atravts de: 

l • ConvCnios e consórcios com outros munic,pios ou entidades estatais ou paracstatais; 
1 \ 

li • Formalização de contratos com tcrçciros pails 11 execução de obras ou a prestação de serviços à administração; 
1 ' 
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m · Concessão, ou pcnnlssão, ou autorlr.aç!o ara a exploração de serviços públicos; 

IV • Parceria Pública e Privada; 
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§ lº. A aplicação de critérios a serem obed cidos será condicionada, em qualquer caso, aos ditames do interesse público e as 
conveni!ncias da administração. r 

§ 2°. Os Contratos com particulares, as conqcssões, as parcerias pública e privada, as permissões e as autorizações de serviço 
público não impedem que o Governo Munlciph.J exerça, quando recomendáveis, todos os seus direitos e prerrogativas públicas. 

§ 3°. As concessões, as pennissões e as autArlzações ficarão sempre sujeitas à regulamentação, a fiscalização e ao controle do 
Poder Público Municipal. r 
Art. r. A Administração Municipal organizar~sc·á sob fonna de: 

J • Órgãos da Administração direta; j
1 

Jl • órgãos da adminlstraÇlo indireta, compre pdcndo: 

a). Autarquias; 

b) ·Fundações de Direito Público; 

e). Sociedade de Economia M,ista: 

d) ·Empresas Públicas. 
' 

§ 1•. As entidades da administração indireta '.incutam-se às secretarias de cuja área de atuação está enquadrada sua atividade ou 
diretamente ao chcf e do poder executivo. j ·· 

§ 2°. Poderio xr criados órgãos ou funçõc~ i;lirctamc:ntc subordinadas à Chefe do Poder Executivo, desde que c:onvcniados ao 
interesse público e isto venha favorecer a execução das atividades gove,mamcntais. 

§ 3º. Os titulares de órgãos ou funções d~ que trata o parágrafo anterior, quando perceberem retribuições salariais, terão 
remuneração identica à percebida por titular~ ç1e cariOS ou funções equivalentes existentes no Sistema Admlnistrativo MuniclpaJ. 

CAPÍTUWlll 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
1: ' 

Art se. A açlo do Govcmo Municipal fun~amcntar-se-ã no planejamento e planos que visem promover o desenvolvimento 
sociocconõmico e ambiental do Municlpio e propiciar boas condições de vida urbana e rural da população. 

§ lº. O Sistema ~unicipal de Planejamento si.:. responsável pela promoção da Polltica de Desenvolvimento e pelo monitoramento 
do Plano Diretor do Município, visando à futcgração dos diversos programas setoriais e a dinamlz:ação e modernização da açlo 
governamental. 1 

§ 2°. Para cumprir as suas ações o Oovemo ~~lcipal elaborará o.Plano de Desenvolvimento Integrado de Chaval-PDIC. 

§ 3°. São ins~entos de planejamento, no M~nicfpio: 

l • O Plano Diretor do Munlclplo de Chaval • ~P. principal instrümento de planejamento sustentável da Cidade; 

II • O Plano de Desenvolvimento Integrado~ Chavat • PDIC, no qual se fundamentam as diretrizes e objetivos básicos da ação do 
governo; J 

lU • Plano de Governo, de definição de dirctn~s e metas assumidas como propostas registradas junto a Justiça Eleitoral: 

IV • O Plano Plurianual, instrumento que ex~~essa o planejamento do governo municipal para um pcrlodo de quatro anos, tendo 
como objetivo principal conduzir os gasto, públicos, durante a sua vig!ncia. de maneira racional, de modo a possibilitar a 
manutenção do patrimõnio público e a realização de: novos investimentos; 

V • A, Lei de Diretrizes Orçamentárias, na ~~al compreende as metas e prioridades da administração pública para o exercício 
financeiro subsequente; ! ' 
VI • A Lei Orçamentária Anual, na qual s ,Configura como Instrumento do Poder Público para expressar seus programas de 
atuação, discriminando a origem e o montan.te dos recursos (receitas) a Serem obtidos, bem como a natureza e ·o montante dos 
disp!ndios (despesas) a serem efetuados. l 1. 

Art. 9•. A atividade: de planejamento no Municipio se organizará sob a fonna de administração por sistcmL 
I' 

Art.10. O Sistema Municipal de Planejamento 8c compõe: dos sc:guintca subsistemas; 
.U 
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ll - Subsistema de Desenvolvimento Urbano; 

III- Subsistema de Desenvolvimento Econõmt~o; e 

IV - Subsistema de Informações. 
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§ 1'. ~ subsistema de Planejar,:iento e Orç~ento tem atribuições, dentre outras que serão regulamentadas por decreto do 
executivo: / 

l • formular o planejamento estraügico municir~l; 

11 • fonnular planos setoriais e regionais de d,~nvolvlmento econômico e social; 

III • formular o plano plurianual. as diretrizes 1~~çarnentãrias e os or~ntos anuais; 

IV • gerenciar o processo de planejamento e 1~ento municipal; 

V • avaliar os impactos socloeconõmicos das JK>lftlcas e programas do Governo Municipal e elaborar estudos especiais para a 
reronnulação de pollticas. 1 ' 

§ 2º. O subsistema de Desenvolvimento Urb~o tem como atribuições, dentre outras que serão regulamentadas por decreto do 
executivo: 1. 

1 • elaborar, acompanhar, avaliar e atualizar a polltica urbana do Municlplo e de seu Plano Diretor; 

II • prestar assessoramento t~nico ~ ações 1' Administração Municipal nas questões referentes ao planejamento flsico-territorial 
do Municlpio; 

111 • definir as políticas e os instrumentos para o desenvolvimento urbano, econõmico, social e ecológico do Municlpio, do ronna 
integrada, setorial e rcgionalimda, visando à 1itjlinuição das desigualdades sociais e espaciais, com vistas a t'azer cumprir a função 
social da cidade; J · 
IV • deliberar, no âmbito do Poder Executivo, nos processos de elaboração, atualização, controle, acompanhamento e a avaliação 
dos instrumentos básicos e de apoio ao Siste, ~unicipal de Planejamento, cm especial o Plano Diretor. 

V - criar potrticas de proteção, preservação e rcuperaçlo do meio ambiente natural e construido, do patrimônio cultural, histórico. 
art!stico, paisag!stico e arqueológico; 

VI - estabelecer diretrizes e definição de parãrrietros gerais de uso e ocupação do solo das àrcas de proteção de mananciais e nas 
ârcas com fragilidade llsico-ambiental, com o ri ~jetivo de melhorar a qualidade dos espaços públicos e preservar o melo ambiente e 
os recursos naturais: 

Vil - estabelecer diretrizes e definição de par4metros gerais de uso e ocupação do solo por melo de Projetos Especiais de 
Urbanismo para os diferentes bairros coD;Stituitp da região urb11J1a do Município; 

VIII - trabalhar politica de regularização CUndiérji e urbanização das áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o 
estabelecimento de nonnas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificações, consideradas a situaÇão 
sociocconõmica da população e as normas amtienta!s. 

§ 3'. ~ subsistema de Desenvolvimento Econri1tico tem como atribuições, dentre outras que serio regulamentadas por decreto do 
eKccut1vo: . 

I - apoiar o planejamento cconamico do Mun1clpio, criando atributos e incentivo ao fomento e à captação de recursos fananceiro1 
nos lmbito estadual, federal e at6 intcmac onal para projetos e programas socloeconõmicos que venham contribuir para .o 
desenvolvimento do Municlpio; 

11 ·Discutir soluções para a geração de cmprcf°~ e renda; 

III • Propor e acompanhar programas que favorCçam o acesso a linha:s de crtdito e Investimento para empreendimentos de pequeno 
e mddio porte. 1 · 

IV ,. promover programas de dcsenvolvimen~ econômico mediante o estimulo à ampliação, intensificação, organização e 
diversificação da agropecuária; 1 , 

V • desenvolver uma economia forte e dlvcrlificada, voltada para o turismo, a pecuârla, agrotndâstria, o com~rclo regional e de 
exportação. 

§ 4°. O subsistema de lnfonnaçõcs tem como j~!l>ulções, dentre outras que serão regulamentadas por decreto do executivo:. 

1 • coletar, annazenar, processar e atualizar dljdos e Informações para atender ao processo de planejamento e gestão municipal, cm 
todas u suas instAncias, principalmente no ~olnpanhamento e monitoramento das ações inerentes à polftica de desenvolvimento 
do Município. 1 
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Il - criar um cadastro multi·finalitúio 6nico1 ·que reunirá lnfonnaç6ea sobre aspectos fisico-naturals, sóclo-econômico-financcito, 
urbanísticos e institucionais, com destaque para: 

1 

a) • os aspectos demográficos; 

b) ·as atividades econõmlcas e o mercado de '1'ilbalho; 

e) • o u:;o e a ocupaçlo do sol9; 

d) • a habitação, os equipamentos µrbenos e ctjmunitãrios e o sistema viãrio; 

e) .. a qualidade ambiental e a saúde pública; 1 

f) • as Unidade& de Conservação e as Áreas df ·.Preservação Pennanentc; 

g) • as Informações cartográficas do Municfp10: 

h) • as informações de natW"cza imobiliári~ Jtributãria e patrimonial e às relacionadas à execução da receita e da despesa e ao 
cumprimento das metas fiscais e das metas previstas no PPA; 

1 
Ili - criar o Serviço de 1nrormações ao Cidadão - SIC com o objetivo de: 

a) ·atender e orientar o público quanto ao ac1so à infonnação; 

b) ·informar sobre a tramitação de docwnent~~ nas unidades; e 
1 

c) ·receber e registrar pedidos de acesso à infonnação. 

l 4'. A <rioçJo do SIC dc'<li 1<t rcphuncnr por dmcto do Executivo. 

Art. J J, São órgãos do Sistema Municipal detanejamcnto; 

I • O órgão central de planejamento, de coorde!1açlo, de elaboração, de orientação normativa, de controle e tiscâlização; 

II • Os órgãos setoriais de planejamento • qJc representam o sistema junto às Secretarias Municipais e a órgãos assemelhados, e 
que compartilham da elaboração de planos. w9gramas. estudos e projetos: 

III • Os órgãos seccionais do plancjnJ!lenJI com as mesmas funções dos órgãos $Ctoriais, junto às entidades de adminbtração 
indireta. ' 

Art. 12. São órgãos auxiliares do Sistema upicipal de Planejamento, o órgão de auditoria e de scrviç0$ de apoio administrativo, 
que estão sujeitos à orientação e ao controle d~· órgão central de planejamento. 

Art. 13. Integram ainda o Sistema Municip!ldc Planejamento: o Conselho Superior de Planejamento e Coordenação, integrado 
pelo Chefe do Executivo Municipal, pelos! Sccrctãrlos Municipais e titulares de cargos equivalentes, tendo por fhlalidadc a 
fonnulação dos objetivos da ação do Governl tdunicipal e aprovar os planos, programas e projetos elaborados. 

Art. 14. Os órgãos setoriais e seccionais do ~istcma Municipal de Planejamento estão sob a supervisão ~cnica do órgão central, 
que 6 a Secretaria de planejamento, sujeitos, a sua orientação normativa, ao seu controle e fiscalização. 

Art. IS. Em cada Secretaria haverá um órg~ 9uc, al6m de suas atribuições próprias, exercera\ fur,tçõcs especificas de órgão setorial 
do Sistema Municipal de Planej~ento, 'a rer defmidas em Regimento Geral ou especifico editado por Decreto do Chefe do 
Executivo. 

Art. J6. Os órgãos seccionais do Sistema Municipal de Planejamento têm as mesmas atribuições dos órgãos setoriais, com os quais 
se articulam para os fü1s de supervisão. l 
Art. 17. ô órgão central de planejamento 6 tesponsâvel pela elaboração do programa geral de governo, pelos estudos e projetos 
cspcclticos destinados a sua implantação. 1 

Par,crafo Único. O órgão central do plancj8;11lcnto poderá confiar aos órgãos setoriai:s à promoçlo de estudos e a elaboração de 
projeto$ que sejam de sua convcniertcia. 1 · 

Art. JB. Os estudos e propostu efetivadas no~Ambito das Secretarias só serão apresentados à consideração do Prefeito MWJicipal 
depois de submetidos à apreciação do órgãi> 1central de planejamento, e desde que compreendam soluções integradas e que se 
harmonize com a polltica geral e setorial do Gqvcmo, 

Art. 19. A estruturação e o funcionamento dJ $istema Municipal de Planejamento serão detalhados em decreto, que: 

J. Definirá seus objetivos; l 
li • Dctcrminari os mecanismos de ação den o de cada subsistema; 

III • Definirá os canais de comunicaclo nara ~ fluxo de informações; 
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JV - Definira sua composição. 

CAPITULO IV 
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DOS SISTEMAS DE SERVIÇOS, ASSES ()RAMENTOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Art. 20. Organii.ar-se-ão por sistemas as ati~idadcs de assessoramento e de apoio administrativo e financeiro, administração de 
pessoa~ administração de material e patrimõm'1, contabilidade e programação financeira e administração de serviços auxiliares. 

Parávaro Único - Os serviços previstos no bput deste artigo ficam sob a supervisão técnica dos órgãos centrais dos sistemas e 
:iujcilois, a sua fiscali;r.ação cspeçffica. ~ 

Art. 21. São órgãos de cada um dos sistemas .·cfinidos neste Capitulo: 

1 - Órgãos centrais de sistemas; 

II - Órgãos setoriais - junto às Secretarias e ao~ órgãos equivalentes; 

lJI - Órgãos seccionais -junto às entidades dJadrninistraçlo indireta; 

1v • ó"'°' .... n1.pondcms ... "' ....... r d• ..... ,....,,.. 

§ lº. O órgão central do sistema 6 o respons!Vcl pelo fiel cumprimento das leis e regulamentos pertinentes e pelo funcionamento 
eficiente e a coordenação do sistema. t. 
§ 2•. Os diversos órgãos dos sistemas dever · proporcionar o máximo rendimento aos serviços e promover a redução dos custos 
operacionais da administração. 

Art. 22. ]unto a cada Secretaria Municipa~ frocuradoria Geral do Município, a Controladorla Geral do Município e as unidades 
hlcrarqulcamcntc equivalentes da Admln~~ Indireta, havera um órgão cspeclflco que, al~m de suas attibuições próprias, 
funcionará como unidade de serviços admin~ivos com as atribuições definidas no Regimento Geral ou especifico desta Lei. 

§ 1 •. AJ entidades da administração Indireta, com autonomia administrativa e financeira, excrcer1lo suas atividades de apoio 
administrativo e finan~iro d~ fonna desccl\tf.tlizada. contando .com pcs~oal, pa~imõnio e conta~ilidade própria.· mas suj~itas à 
ação dos órgãos centra1s de sistemas, no quc1se refere à supervisão técnica, à oncntação nonnativa, ao controle e à fiscahzaçlo 
especifica de seus serviços. 1 

§ 2°. Ao se estruturarem os sistemas de serviços de apoio administrativo e financeiro, as atividades dos órgãos setoriais poderão ser 
redefinidas, para os ajustamentos necessáriosJ 

Art. 23. A estruturação dos sistemas de que tt~ta este Capitulo será estabelecida cm Decreto, obedecido ao disposto nesta lei. 

CAPÍTULO V L 
DOS ÓRGÃOS COMPONENTES DA ES UTURA DO SISTEMA ADMINISTRATIVO MUNICÍPAL 

1: 
Art. 24. O Sistema Administralivo do Poder [xccutivo Municipal compõem-se basicamente dos seguintes órgãos: 

1 - Órgão de deliberação coletiva; 

- Conselho Superior de Planejamento e Cooroenação; 

Ó 
. 1 

- rgãos de Coordenação Polft1ca e Govcmami:ntal; 

- Gabinete do Prefeito; 

- Órgãos de Assessoramento; 

3.1-Procuradoria Geral do Municlpio; 

3.2-Controladoria Geral do Municlpio; 

4 - Órgão de Segurança Institucionnl e Patrimonial; 

4, 1 - Guarda Civil Municipal; 1 

5 - Órgãos do Sistema Fazendário, Financeiro ~ Planejamento. 

5.1 - Secretaria de Finanças; / 

6-Órgãos do Sistema Administrativo Operacional e Assistencial; 

6.1 • Secretaria de AdministraÇão; ·1 · 
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6.3 • Secretaria da Sallde: 

6.4 • Secretaria de Desenvolvimento Social Integrado; 
1: 

6.5 • Secretaria de Desenvolvimento Urbano e rural; 

Art. lS. Os conselhos municipais criados ~r cxlg!ncla de legislação federal e pela Lei Orgânica do Municlpio são ór&ãos 
autônomos, normativos, deliberativos e controlador de sua érea de atuação e terão sua composição, objetivos. estrutura e 
atribuições definidas cm lei especifica, na q~ será estabelecida a origem dos recursos para custeio e o gerenciamento do fundo 
correspondente, vinculados ao Gabinete do Prefeito meramente para apoio administrativo e financeiro. 

Art. 26. As atividades dos órgãos e cntidad~ homponentes do Sistema Administrativo Municipal serão coordenadas pelo Prefeito 
através das reuniões do Secretariado e de rcuqiOes de Sectctários de órgãos afins. 

CAPJTULO VI · 1 

DAS COMPETtNCIAS DOS SECRETllu:os MUNICIPAiS, DIRIGENTES DE ÓRGÃOS EQUIVALENTES E 
DEMAIS UNIDADES ADMINISTRA TIVA'$ . 

Art. 27. Os Secretários Municipais e os titul~cs de cargos equivalentes ou de assessoramento deverão exercer a coordcn~ão, a 
orientação e o controle dos órgãos component~ das unidades administrativas que dirigem, com o fim de obter a execução dos 
programas governamentais e a observAncia daJ honn&S que governam as suas atividades especificas. 

§ 1 º· Os Diretores Administrativos das Sec~as Municipais tem como compct!ncia. coordenar a atividade tfc:nica administrativa 
e financeira de pessoal e os disptndios financeiros, exercendo o encargo de tesoureiro do referido órgão, devendo auxiliar e 
substituir os respectivos Secretários, cm suas a~sências e impedimentos. 

§ '1!'. Os Diretores de Departamentos e dcmail unidades da desconcentração administrativa das Secretarias Municipais tem como 
compcl~ncia. coordenar as respectivas unidadcS setoriais, confoi'me as respectivas competbclas temáticas. 

§ 3°. Compete ao Tesoureiro, vinculado a Secbaria Finanças, fai~r a escrituração da receita e despesa, nos tennos das instruções 
que forem baixadas pela respectiva Sccn:tarja, apresentar sempre que necessário, relat6rio com o demonstrativo da receita e 
despesa do Municlpio, manter cm ordem e so~ia supervisão do respectivo Secretario e do Prefeito Municipal, toda movimentação 
financeira, seja em conta banciria ou em caixa, guarda e conservação de cheques ou outros instrumentos de valores e demais 
atribuiçõcS detenni~adas pelas autoridades l' pctentcs. 

§ 4º. As assistCncias administrativas das sccre ·ias serão reguladas por decreto do executivo. 

§ S'. As Compct!ncOs dos 6rg!oJ d"" ortlgol !>lo olo taxat;ws, P°""" ser dcfinldu ,..,. aln'bu~õOs pelo Chefe do Exccmiw. 

§ 6°. O processo de controle será racionaliiado, mediante adoção de princlpios clentlficos de administração e supressão de 
mecanismo de controle que se evidenciarem puramente fonnais ou cujo custo seja evidentemente superior ao risco. 

Art. 28. No que se refere às entidades de J·inlstração indireta, a supervisão administrativa do Secretário visa assegurar-lhes a 
autonomia e harmonizar· lhe! a atuação com a l>olltica e a programaçao do Governo Municipal. 

Par,grafo Úaico ·A orientação e o contro~e;das entidades vinculadas excrcer·se·ão pelos Secretários mediante a adoçllo das 
seguintes medidás: 1. · 

l • Recebimento sistemático de relatórios, boletl,ns, balancetes ê: informações; 

li • Consolidação das propostas de orçameilto·~ograma e do programa trimestral de aplicação às da Secretaria; 

Jll. Aprovação, pela melhor forma, de prcstaJll!=s de contas, relatórios e balanços; 

IV • Avaliação periódica de rendimento e produtividade; 

V• Aprovação dos projetos de obras que indll endam da apreciação e encaminhamento dos demais. 

CAPITULO Vil 

DA ADMINISTRAÇÃO POR PROGRAMA, 

Art. 29. O Prefeito Municipal poderá instituiJt P<>r decreto, simultaneamente e desde que haja dotação orçamentária para atender a 
despesa, at~ 03 (tres} Grupos de Trabalhos, kl~ duração tcmpor4ria, com a finalidade de atender à execução de programas que 
estejam contidos na compet!ncia de mais de um órgão da Administração Municipal ou não estejam previstos cm nenhum deles. 

1' 
§ 1°. O decreto Instituindo o Programa Especir ,de Trabalho deverá conter: 

1 -A denominação do programa; 
•• - 1' •• • _._,._, 1 _,_ -------~- 'l"\t ___ • ____ ._ - ~---..1----·-· 
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Ili• A duração do programa, não deverá ser s~ erior a OI (um) ano; 

IV • A equipe de execução do programa; 1 
V· A dotaçã'.o orçamentária, discriminada do programa; 

VI -As metas do Programa. J 
Pnigra~o ~nico • As funções. de Coord ador Geral de Programa Especial de Trabalho serão exercidas por Secret4rio 
Extraordinário, com remuneração igual a do cargo de Secretário Municipal. 

Art. 30. Os Órgãos Municipais poderão insti~ir equipes Intergovernamentais de trabalho para a realiz~ão de estudos e projetos 
especiais, ou coordenar a execução de obras públicas desde que isto venha a facilitar a coordenação dos trabalhos e a consecução 
de planos e programas municipais; t 
TITULOU · 

PA ESTRUTURA E DA COMPETtNCIA . OS ORGÃOS 

CAP(TULOI 1 

ÓRGÃOS DE COORDENAÇÃO POLITICA E GOVERNAMENTAL 

SEÇÃO 1 ;( 

DO GABINET~ DO PREFE~O 1 . . . . 
Art. 31. O Gabinete do Prefeito 6 um órgãoi~e apoio institucional do chefe do executivo o tem por finalidade de promover u 
relações públicas, de preparar, registrar, publicar e divulgar os atos do Municlpio, de cxcrçer o intm:4mbio entre o Executivo e o 
Legislativo, os Governos Estaduais e f~s. com Instituições públicas e privadas. com os munfcipcs e autoridades, sejam 
judiciais ou administrativas, nacionais ou Internacionais. 

li 
Art. Jl. O Gabinete do Prefeito tem por flnÃi!dade a coordenação e articulação polltica, visando o funcionamento eficiente e a 
Integração do poder executivo ao p6blico cm Mra1. 

1 
Art. 33. O Gabinete do Prefeito compete: ' 

1 • Subsidiar o Chefe do Exeeutivo MuniciP,a
1
1 na integração dos munfcipes na vida polrtico-adininistrativa do Município, para 

melhor conhecer os anseios e necessidades da1comunidade, direcionando de maneira precisa a sua ação; 

II • Promover o desenvolvimento das rclaçõJs' entre o Executivo e outros órgãos governamentais, administração empresarial e o 
público em geral; 1 

III • Promover a Identificação entre a opinião ~õbl.ica e os objetivos do governo; 

IV • Coordenar atividades de relacionameJto polftico-administrativo do chefe do executivo com os munfcipcs, entidades o 
associações de classe ou comunitária; 1 

V • Coordenar outraS atividadc3 destinadas l j°nsecuçlo de seus objetivos. 

Art. 34. Integram à estrutura básica do Gabinete do Prefeito os seguintes Integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I · Chefe de Gabinete; 

II - Secretário (a} do Prefeito; 

Ili -Assessor Institucional do Munlclpio junj à Capital; 

IV - Assessor de Comunicação e Cerimonial; 

V - D~lor de Departamentos do Gabinete dJ ~efeito; 
VJ -0.;>Qrdenadores Regionais Administrativ~s 1das localidades da Zoná Rural, Distritos e Bairros; 

Vil-Assistente Administrativo do Gabinete ~o: Prefeito; 

VIH - Ouvidor do Município. / 

§ 1°. Cada localidade da Zona Rural, Distritos e Bairros da sede do Município contarão com um Coordenador Regional 
Administrativo; 1 

§ 2°. Ficam criados 02 {dois) cargos de Assc~or Jnstitucion.al do Munlclpiojunto à Capital; 
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§ 4º. Ficam criados 02 (dois) cargos de Asse ~r de Comunicaçao e Cerimonial; 

SUBSEÇÃOI 

DA CHEFIA DE GABINETE 

ArL ~S. A Chef1a de Gabinete do Prefeito 6 o órgão encarregado de produzir todos os atos oficiais que devam ser assinados pelo 
~refeito, de con!"olar os móveis e utensílio~ ~stalaçõc:s, equipamento,, e material de collSumo, o do promover e supervisionar o 
sistema de arquivo e protocolo do Gabinete,! ~e controlar a frcqu!ncia e os assuntos ligados aos servidores lotados no Gabinete, 
comunicando ao Departamento de Pessoal as (altas e outras ocorrencias tlpicas da funçãO. 

P1r,graro Único ·A Chefia de Gabinete será comandada por um chefe de gabinete, e auxiliado por quantos servidores bastcqt 
para o bom desempenho do referido órgão, a Ser dl~ciptinado por Regulamento Geral ou Especifico, a ser editado por decreto. 

SUBSEÇÃO li 

DA SECRETÁRIA DO PREFEITO 

Art. 36. A Secretária do Prefeito 6 a pessoa e~carrcgada de cuidar pessoalmente da agenda e compromissos .oficiais do chefe do 

:~::;;:pai, cooro-do al audl!nt e •laldlm•"'°' com a população •-ridmlcs. 

DA ASSESSORIA INSTITUCIONAL JUNTO À CAPITAL 

.\rt. 37. O Assessor Institucional junto à caJitll 6 o agente pdblico responsâvel para tratar dos assuntos de interesse do Municfpio 
junto aos órgãos govémamcn@is na Capital. 

SUBSEÇÃO IV 

ASSESSORIA DE COMUNIÇAÇÃO E CERIMONIAL 

Art. 38. A Assessoria de Comuniceçlo e Cc~monial 6 o órgão encarregado pela divulgação e publicaçlo doa atos do Municlplo, 
bem como pelos eventos municipais, coordenado e organizando dos cerimoniais p6blicos e administração do endereço clctrõnlco 
do Município. / 

Pari&rdo Único • A Assessoria de Comu~icação será comandada por um Assessor de C0171unicação Social do Municfpio, e 
auxiliado por quantos servidores bastem para o· bom desempenho do referido órgão, a ser disciplinado por Regulamento Geral ou 
Especifico, a ser editado por deereto. 

SUBSEÇÃO V 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM AO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 39. Integram ao Gabinete do Prefeito, j seguintes unidades setoriais: 

de 1 . 'oA..I l- Departamento Relações Institucionais f ComunlLG.nas; 

II..;. Depattamento de Planejamento Polltico-!dministrativo; 

Ili • Departamento de Transporte do Oabinctt 

IV - Departamento de Coordenação RegioJ e Administrativo dos Distritos, Localidades da Zona Rural e Bairros; 
1 

Par,zrafo Único. As unidades setoriais deste a,tigo serão gerenciadas pelo Chefe de Gabinete. regulamentado por decreto. 

CAPITULO li 

ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 

SEÇÃO~ 

DA PROCURADORIA GERAL DO MU Icf PIO 

Art. .co. A Procuradoria Geral do Municlpi~ ~uma instituição pcnnancnte e essencial ao cxc:rclcio da funçllo administrativa e do 
atuação na defesa judicial do Município, vinculada diretamente ao chefe do executivo, é um órgão da administração direta e de 
advocacia pública municipal, re~ponsávcl, eln t!>da a sua plenitude, pela defesa de interesses da municipalidade em Julzo e fora 
dele, bem como pelas fun~~ ~::~ltorlt ~essorlajurldica da administração pública direta e Indireta. 
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Art 44, O cargo de Procurador Geral do uniclpio 6 de livre nomeação e c:xoncraça:o pelo Prefeito Municipal e atenderá aos 
seguintes requisitos: 

1 • nacionalidade brasileira; 

II • bacharelado cm Direito; 

III • lnscriçao na Ordem dos Advogados do Br'uit -OAB. 

SUBSEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PROCURADORlGERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO 

Art. 45. São atribuições do ProcuradorGcrail~djunto do Município: 

I -Auxilia.r e Substituir o Procurador Geral fMuniclpio, Dll3 suas aus!ncias e impedimentos, com a c:ompet!ncia do que dispõem 
o Art. 43, observado os limites de sua habilit ' profissional; 

II -Assessorar o Prefeito, os Sccrctârios Mu icipais, Diretores e Presidentes de Autarquias e Fundações Públicas Municipais; 

m-Demds amõolç&. odmmi ... tl•u do ticlplo: 
A rt. 46, O cargo de Procurador Geral Adjunto :do Municipio é de livre ·nomeação e c:xoneniça:o pelo Prefeito Municipal, e atenderá 
aos seguintes requisitos: 

I · naci~nalidade brasileira; 

li • bacharelado cm Direito; 

lU • Inscrição na Ordem dos Advogados do BrB;sil - OAD; 

SUBSEÇÃO Ili J 
DAS ATRIBUIÇÕES DO ASSESSOR fhrco DO MUNICÍPIO 

An. ,7. Slo am1"'iç&. do A""'°' !1Uldi1do M1D1iclplo: 

I - Emitir pareceres cm processos administrativos, Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo ou não; 

II -Dcfcod<t c -oçOes, q11e ti"' como r ou wtor 1 Admlnlsttaçio Dkda, Aotá<qulea ou Flllldm:lonal do Mllllielplo: 

III - Desistir, transigir, acordar, e finnar compromissos nas ações de Interesse do municfpio, nos tcnnos da legislação, quando 
substabclecido ou autoriza4o pelo Procuradoi Geral do Município; 

IV - Promover a cobrança Judicial de crtditos do Muniéfplo, mediante substabelccimento autorizado pelo Procurador Geral do 
Municlpio; j 
V -A crit6rio do Procurador Geral do Muni !pio, o,Asscssor Jurldico do Municlpio poderá prestar assist!ncia jurídica, a qualquer 
órgão da Administração Direta, Autárquica ou F.undacional do Município; 

VI - Assessorar o Gabinete do Prefeito najcl~boração de projeto de Lei, Decretos e demais atos nonnativos, de Iniciativa do 
Executivo. 1 

Art. 48, O cargo de Assessor Jurfdico do Municfpio 6 de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal e atcndcri aos 
seguintes requisitos: 

l. ·nacionalidade brasileira; 

li . bacharelado cm Direito; 

Ili • inscriç!o na Ordem dos Advogados do rasil; 

P1r6cr1fo Único -Ficam criados OS(cinco)lcargos de Assessor Jurfdico do Munlcfplo, vinculados e subordinados a Procuradoria 
Gera.! do ~unicfpio. J 
SUBSEÇÃO IV 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE CO Pc).EM A PROCURADO~ GERAL DO MUNlcf PIO 

Art. 49. Integram à Procuradoria Geral do Mrl ni~fpio, as seguintes unidades setoriais; 

1 - Departamento Jurídico Contencioso; 

II • Departamento Jurldico Administrativo. 
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P1r•rrafo Único· As unidades setoriais des e artigo serão gerenciadas pelo Procurador Geral do Município. 
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SEÇÃO II j 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNI f PJO 

. 1 

Art. S~. A C~ntro~ad~a Gr.ral do MuniclP,i~ é um órgão da admini~tração direta, sendo subordinado diretamente ao Prefeito 
Mu~lcrpal, co!1' obJeuvo de promover, coór~enar e executar ações necessári~ à implementayão, acompanhamento, execução e: 
avaliação do sistema de controle Interno do Poder Executivo, com a finalidade de: 

1 ·"""°"'na ~obonçlo do Plono Plmlanr, Lei do Dôn<rizcs °"8m0>tArias e 'proposla-IAria cl> Mwücfpio: 

!'·.orientar, acompanhar, fiscalizar e avalia{' gestão orçame.ntária, financeira e patrimonial dos órgãos da adminlstração direta 
md1rcta e: fundacional, vi.sando ao controle, cc!onomicldalle e racionalidade na utitionrao dos recursos e bens públicos; 

1 ' ~ 

Ili • verificar a regularidade da programação 9rçamentárla e financeira, avaliando o cumprimento das metas previstas no Plano 
Plurianua~ a execução dos prog~as de govro e do orçáme~to do Municlpio; 

IV - clabol"lll', apreciar e submeter eo Prcfeit<? estudo.'! e propostas de diretrizes, progr!llllas e ações que objetivam a racionalização 
da execução da execução da qespesa e o I'rt'eiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Administração 
Pública Municipal; 

V· elaborar, apreciar e submeter ao prefeito studos e propostas que objetivam ao incremento das receitas põblicas municipais: 

VJ - executar auditorias contábil, administratita:e opcracionaljunto aos órgãos da Administração Pública Municipal; 

VII - apoiar o Controle Externo no exercicio Je sua 1Unçllo institucional; 

VJll - orientar, acompanhar e f1Scalízar as r8*s de execução da despesa, inclusive a regularidade das licitações e contratos, sob os 
aspectos da legalidade, legitimidade, cconomlcl~ade e razoabllldadc; 

IX· emitir relatório, por ocasião do encerram~~º do exercício, sobre as contas e o balanço geral do Municfpio; 

X- orientar, acompanhar e fiscalizar a execuç~'.da receita bem como as operações de crédito; 

XJ • orientar, acompanhar e fiscalizar ªJl~~bili7.8Ção dos recursos provenientes de celebração de convenlos, ~ despesas 
correspondente e prestação de contas; 

XII • orientar, acompanhar e fiscalizar os p essos relativos aos atos de admissão e desligamento de pessoal, a qualquer título, na. 
administração direta e indireta municipal, inclhrclas as fun~ções instituldas ou mantidas pelo Poder Público Munic~pal; 

JCJII. °""""· acomponJ.u • n.c.Jizar •+do........, nofcron"' aos atos d• apo .. omdoria: 

XIV - Manter um banco de dados de Informações contábeis e: gerenciais; 
1 

XV - Implantar rotinas de sistema de controle Interno, visando otim~ a gestão de: processos, com o fim precípuo de atender 
nonnas e: pT11ZOs junto aos õrgãos de Controle Externo; 

XVI - Elaborar e apresentar as Audi!nci1I ~blicas Quadrimestrais das metas fiscais, exigidas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal. , 

Art. ~1. Integram à Controladoria Oeral do unicfpio, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes pfiblicos: 

[ - Controlador Geral; 

li-Diretor de Departamento da Controladoria; 

lll-Assistcnte Administrativo da Controladoil,à. 

IV - Fiscal de Execução de Contratos. 

§ Iº. A estrutura básica da frocuradoria Oc do Municlpio, para o exercfcio de suas atividades, contará com os co~ponentcs 
deste artigo, e com demais servidores inteirantes do próprio órgão ou nomeados, lotados para atender as necessidades de 
funcionamento da referida unidade administrativa. 

§ :Zº. Ficam criados 05 (cinco) cargos de Assislentc Administrativo da Controladoria Geral. 

§ 3°. Fica criado Ol(um) cargo de Fiscal de E+c~çlo de Contratos Administrativo. 

Art. s:z. Para o cumprimento do disposto ncst~ Lei, fica criado o cargo de provimento c:m comlssao de Controlador Geral do 
Municfpio, que sera o gestor da controladoria Interna. 

Art. SJ, Para o desempenho de suas atividadrl e finalidades dispostas nesta. a Controladoria Geral do Município se manlfcstari 
através de: 
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II - Tesoureiro; 

J1l • Presidente da Comissão de Licitação; 

IV - Diretor Administrativo da. Secretâri~ de fi~anças; 

V - Diretor de Departamento da Sccrctana dJ Fmanças; 

VI -Assistente Administrativo da Scc:rctaria r e Finanças. 

Par•eraro Único· Ficam criados 0$ (cinco) Bfgos de Assistente Administrativo da Secretaria de Finanças. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUÊ CO ÕEM A SECRETARIA DE FINANÇAS 

Art. 73. ln...,... à S......, de Fln"""' ~ 1C&•ln1Cs unldodes sctorioi< 

1 • Departamento de Contabilidade, com as se : · ptes atribuições: 

Convenios e Prestação de Conw; 

Empenhos; 

Contas a Pagar; 
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Compras, Cadastro de Fornecedores, Receb · ~to de Materiais e almoxarifado de atendimento as Secretarias Municipais; 

Conferencia e Fiscali7.IJÇ1o de &stoquc: 

II - Comi~ão Permanente de Licitação e Contratos. 

lII - TesourariL 

VI • Departamento de Receita Municipal, co ~ seguintes atribuições: 

Arrecadação; 

Fiscalização; 

Dlvi~ ativa; 

V - Departainento de Pr9(:esso Administrativo fiscal, com as seguintes atribuições: 
. 1 

Processar e julgar o processo administrativo fiscal; 
1 

Fazer o Jai1çámento de tributos e realizar audi'°rias. 

VI - Departamento de Recursos Adminlstrat1Jo.Fiscal, com as seguintes atribuições: 

Julgar os recursos contra decisões do De~~nto de Processo Administrativo Fiscal, em ultima instãncia. 

§ 1°. O departamento de processo admlnlJativo fiScal será regulamentado por decreto, quanto ao procedimento e legislação 
processual pertinente. l 
§ 2°. Fica criada a Junta de Julgamento de Recursos Administrativo Fiscal, órgão colegiado, com 03(tr!s) membros e o Secretúlo 
do Finanças, este na qualidade de presidente, lsem direito a voto e distribuição de processos, o participação da Procuradoria Geral 
do Municfpio, como órgão opinativo, sob pen ' de nulidade, confonne regulamento editado por decreto do chefe do executivo. 

§ 3° ·A Comissão Pcmianentc de Lk:itâção e ontratos do Mun!cipio de Chaval~Ce, deverá ser formada pelos seguintes membros: 

- Presidente; 

- 02(dois) Membro$. 

§ 4" ·A Comissão Permanente de Licitação Contratos do Municfpio de Chaval·Cc será regulamentada por decreto, obedcc:endo 
aos termos da Lei 8.666193. 

VII ·Departamento de Orçamento, Gestão e P anejamento e Projetos Estratégicos; 

CAPÍTUWVI 1 

DO SISTEMA ADMINISTRATIVO OPE~CIONAL E ASSISTENCIAL 
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SEÇÃO 1 

DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 74, A Secretaria da Administração ~ o óJgão ccn1ral do Sistema de Pessoal, Material, Patrimonial e de Serviços Auxiliares, 
responsável pela fonnulaçlo de objetivos. eStudo pertinente aos ·serViços de pessoal e de atividades auxiliares dos órgãos e 
entidades da Administração Municipal e aindalpela aquisição, guarda, padronização, distribuição, conservação, controle e registro 
do material de çonsumo, dos bens móveis e \móveis do município; vigilância, zeladoria, serviços de protocolo e arquivamento 
definitivo dos papeis da administração municipll. 

Art. 75. Integram à Secretaria da AdministrJ, os seguintes Integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I - Secretário da Administração; / 

11- Diretor Administrativo da Secretaria da4ministração; 

Ili - Diretor de Departamentos cja Secretaria dj Administração; 

IV - Assessores Especiais da Secretaria da Adm,inistraçlo. 

ParAgnfo Único· Ficam criados 10 (dez) carrl ós de Assistente Adm.inistrativo da Secretaria da Administração. 

SUBSEÇÃO ÜNICA . 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 76. fntegram à estrutura básica da SccrJa da Admlnistraçlo as seguintes unidades setoriais: 

l · Departamento de Recursos Hurµanos, com L seguintes atribuições: 

Folha de Pagamento; 

Servidores Públicos; 

Processos administrativos disciplinares e sindié:ãncias; 

Serviços Previdenciários e Beneficias: 

II • Departamento de Serviços Administrativos, com as seguintes atribuições; 

Serviços Gerais; 

Protocolo Central e Arquivos; 

Cemit!rios e Serviços Funerúios; 

Serviço de Informações ao Cidadão; 

JJI- Departamento de Administração de Frotas e OflclnaPúbllca; 

IV· Departamento de Informática; I' 
V - Departamento de Conservação e Controle P~trimonlal. 

SEÇÃO II 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Art. 77. A ~c:crctaria da Edu~açlo e Culib t o órgão central do Municrp.io encam:gado do planejamento, coorden~, 
administração e execução da polltlca cdutaFiqnal, da cultura. das artes, do civismo, mantendo com a cooperação t6cnica o 
financeira da União e do Estado, programas de educação da p~-cscola e do ensino fundamental e a m~da escolar para os alunos 
das unidades escolares, 'I 
Art. 78. lntegram à Secretaria de Educação e rultura, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I - Secret6rio de Educação e Cultura; 

li - Diretor Administrativo da Secretaria de E uÇaçlo e Cultura; 

III • Coordenador de Gestão Educacional; 

IV· Supervisor de Programas e Projetos; 

V • Orientador d{l Cc!lula Oestlo de Pessoas; 
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VI • Coordenador de Gestão do Ensino e Aprendizagem; 
1 

VII - Orientador de Gestão do PNAJC1MA1srA1c; 

VIII - Coor'dcflador Admil)istrativo e FinanJ~o; 
IX • Superintendente Escolar, j 
X - Diretor de Departamentos da Secretaria e Éducação e Cultura; 

XI -Assistente Administrativo da Secretaria ~e Educação e Cultura; 

xn - Coordenadol'C$ Educacionais; 

XIII - Diretores de Unidades Escolares; 

§ 1• •Fica criado Ol(um) cargo de Coordenador de Gestão Educacional; 

§2• ·Fita criado Ol(wn) cargo de Oricntadotlda Célula Gestão de Pessoas; 

§3" ·Fica criado Ol{uin) cargo de Coordenadr de Gestão ~o ~sino e Aprendizagem; 

§4' • Fica criado O 1 (um) cargo de Orientador de Gestão do PNAICIMA,ISP AIC; 

§''·Fica criado Ol(um) cargo de Coordenadhr Administrativo e Financeiro; 

§7° ·Ficam criados 10 (dez) cargos de Assist ntc Administrativo da SeÇretafia de Educação e Cultura. 
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§6" • Ficam criados OJ(tr!s) cargos de Superitl tcndcntc Escolar; 

Art. 79. As escolas municipais são classitic as por nlveis, levando-se em consideração a quantidade de alunos, escalonadas da 
.seguinte forma: 

1 ·Escolas acima de 301 alunos- Nivcl "A"; 

11. Escolas com 101 a300 alunos-Nível "BP 
III• Escolas com SO e 100 alunos-Nível "C11• 

Art. 80. As escolas municipais serio composJas por um diretor, coordenador escolar e secretário escolar, conforme classificação do 
nlvel da wtidadc escolar, levando-se cm consid~ação a quantidade de alunos, escalonadas da seguinte forma: 

1 • Diretor, Coordenador e Secretário Escolar ~s Escolas acima 3O1 alunos - Nlvcl "A"; 

II - Diretor, Coordenador e Sccret6rio Escol, nas Escolas com 101 a 300 alunos- Nível "B"; 

III • Diretor e Coordenador nas Escolas com SO e l 00 alunos - Nfvel "C". 

Padgrafo Único - Os Diretores, CoordeJadores e Secretários Escolares, serão remunerados com gratificações, confonnc 
classificação do ntvel da unidade escolar, lev ' Cio-se cm consideração a quantidade de alunos, nos termos do anexo (mico desta lei. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COM EM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Art. 79. Integnun l estrutura básica da Secrc 1 'a da Educação e Cultura, as seguintes unidades setoJ.iais: 

I - Coordenação de Gestão Educacional; 

II • Supervisão de Programas e Projetos; 

Ili • Orientação d\!. Célula Gestão de Pessoas; 

IV • Coordenação de Gestão do Ensino e Aprrdizagem; 

V· Orientação de Gestão do PNAIC/MAISPJIC; 

VI· Formação do PNAIC/MAISPAIC; 

VII - Coordenação Administrativa e Financei a; 

VIII • Superintcnd!ncia Escolar; 

•• 
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lX • Unidades Escolares; 

X • Departamento de Merenda Escolar; 

XI • Departamento de Transporte e apoie> ao studante; 

XII· Departamento de Cultura e Arte; 

SEÇÃO Ili 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Art. 80. A Secretaria de SaCide !§ o órgão cen 1 do sistema municipal de saúde, responsável pela formulaç!o da polltica municipal 
de soúdc, pela coord1:naçlo, plan1:jamcnto, implantaçlo, "ecuçlo, das metas do governo na 6rca da saúdç, competindo-lhe tambtm 
promover estudos, nonnatizaç!o, orientação, controle e fiscalização dos assuntos pertinentes a sua área de atuação. 

Are. 81. Compete ainda a Secretaria de Sal'.JJ, acompanhar ou promover a execução do~ conv&tios de sua área de ação, celebrados 
com o governo tbderal e estadual, promover estudos, planejamentos e elaborar programas sobre questões sanitárias e visando 
prevenções epidemiológicas e combate a doenças transmissíveis. 

~ 1 
Art. 82. r. tamb~m de sua competencla, prestar cm caráter suplementar, assistencJa mtdica em gera~ odontológica, ambulatorial, 
ou acompanhar e fiscalizar estes scrviçosl q' do forem pn:stados por entidade própria, ou atravts de convenios, nos tcnnos da 
legislação pertinente, 

Art. 83. Integram à Secretaria de Saúde, os uintcs integrantes, na ql18;lidade de agentes pl'.Jblicos: 

1-Secretário de Saúde; 1 

II - Diretor Administrativo da Secretaria de Sr~c; 

III- Diretor de Departamentos da Secretaria Sa6de; 

IV - Diretor Administrativo do Hospital; j 
V - Diretor Cllnico do Hospital; 

VI - Assistente Administrativo da Secretaria e Saúde; 

§ 1º. Compete ao diretor administrativo doj
1
ospital, a ger!ncia administrativa da referida unidade hospitalar, em subordinação 

direta ao secretario de saúde. 

§ 2º. Compete ao diretor clfnlco do hospi , a gerencia clfnica qUA11to ~ atividades m~dicu e auxiliares do ponto de vista 
operacional e assistencial da referida unidade 1ospitalar, cm subordinação direta ao secretario de siúde. 

§ 3º. O diretor cJinico do hospital deverá ser o~upado por profissional da saúde devidamente registrado nos órgãos competente. 

§ 4º. Ficam criados 20 (vinte) cargos de Asslstbntc Administrativo da Secretaria da Saúde. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMP.6EM A SECRETARIA DE SAúDE 

Art.84. lntegram à estrutura búica daScc l .adc Saúde: 

I • Departamento da Atenção Básica. 

II - Departamento da Saúde Bucal; 

III - Departamento da Vigllãncia em Saúde; 

IV - Departamento da Assistencia Fannac!utica; 

v - Departamento do CARA (Controle, Avalillçllo, Regulação e Auditoria); 

VI - Departamento de M~dla e Alta Complexi ade; 

Vll- Departamento do NASF (NC!cleo de Ap+· a Saúde da Famflia); 

Vlll. Departamento Administrativo e Planejlcnto Setorial, com as seguintes atribuições: 

Aquisição de Material e Controle; 

Manutenção; 

,, ' 
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lX •Departamento de Vigllãncla Sanitária; 

X- Diretoria Administrativa do Hospital Mu iÇipal; 

XI- Diretoria Clinica do Hospital Municipal) 

S~ÇÃOIV 1 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTf SOCIAL INTEGRADc;> 

Art 85. A Secretaria de Desenvolvimento Social Integrado 6 o órgllo central do si:1tcma de desenvolvimento :1ocial, responsável 
pela fonnulação de objetivos, coordenação,! estudos, nonnatizaçllo, oíiéiltaçilo, controle, execução e fiscalização dos assunto.! 
pertinentes à polltica de desenvolvimento soqial e aç~ comunit!ria no ,Municfpio, principalmente, criando programas de a~io As 
pessoas can:ntcs, à criança e ao Idoso, e pe~o oferecimento de creches 1os filhos dos trabalhadores urbanos e rurais, e ainda, 6 
responsável pela elaboração e execução da polftlca e dirctriies que objetivem eliminar a discriminação da mulher, assegurando-lhe 
condições de igualdade e liberdade de forma rpla. 

Art. 86. A Secrctlllia de Desenvolvimento SO<)ial Integrado tem por finalidade planejar, dirigir, executar, controlar e avaliar as 
atlvidadcS setoriais a cargo do rnuniclpio qu~ visem ao desenvolvimento social, por meio de ações relativas ao esporte, ao lazer e 
ao protagonismo juvenil, competindo-lhe: 1 

1 • elaborar e propor as pollticas municipais de esporte e lazer e de promoção do protagonismo juvenil, bem como realizar as ações 
necessárias à sua implantação, acompanhammto e avaliação; 

11 • articular-se com o governo federa~ os gov

1
11
cmos municipais, .ºs órgãps estaduais, o terceiro setor e o setor privado, objetivando 

a promoção da lntersetorialidade das ações v ltadas para o incrcl'!lento das atividades físicas e da prática esportiva, do luer e do 
protagonismo juvenil; 

Ili • promover o esporte 5gçiocduC11-tivo, como meio de inclusão social, e ações que visem a estimular o surgimento e o 
desenvolvimento de lideranças jovens e de v~a,.ões esportivas; 

1: \' 

IV • garantir o acesso da população a atividadc5 tlsicas e práticas esportivas e aprimorar 1 gestão da polltlca pública de esportes, 
mediante o monitoramento do5 territórios esF,rtivos do municlpio, a capacitação de pessoal e a aplicação de critérios legais, 
lnclufdo o da proporcionalidade de recursos e o de indicadores de resultados para a aferição da eficl!ncia de sua atuação; 

1 
V ·ampliar u estruturas destinadas à prática de atividades flslcas e de esportes no munlclpio, bem como apoiar a sua recuperação e 
modernização, observados os objetivos dos programas govetnámentals e as demandas locais; 

VI • promover e coordenar a captação de recJsós públicos e privados destinados a atividades esportivas, de l~cr e de fomento ao 
protagonismo juvcni~ bem como aprovar projetos esportivos habilitados para fins de obtenção de recursos provenientes da 
concessão de Incentivos fiscais; 1 

Vll ·fomentar a cultura do empreendedorismo jovem, cm articulação com as demais esferas de governo e com a sociedade civil; 

VJll - promover o acesso de jovens a ben~ públicos, equipamentos esportivos, educacionais e culturais e a atividades que 
favoreçam o desenvolvimento e a utilização de aJ)tidões profissionais e sociais, a fim de contribuir para a construção de conscl!ncia 
e a pr4tica clvica pelo jovem; e 1 

JX ·promover a realir.ação de estudos, debates, confcr!ncias e pesquisas sobre a realidade e situação do jovem do municlpio, a fim 
de contribuir para a elaboraçllo de propostas de w11tica.s públicas que visçm a assegurar e ampliar os direitos da juventude. 

Art. 87. Integram à Secretaria de DesenvolviJnto Social Integrado, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

1- Sccrclirio de Desenvolvimento SocW Ini...J~ 
II - Diretor Administrativo da Secretada de Djscnvolvimento Social Integrado; 

Ili.;. Diretor de Departamento da Secretaria de Desenvolvimento Social Integrado; 

IV -Assistente Administrativo da Sec:cctaria d~ Desenvolvimento Social Integrado. 

Pu•grafo Único - Ficam criados JO(dez) cJos de Assistente Administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Social Inte~o. 
SUBSEÇÃO ÚNICA l 
DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 

Art. 88. Integra à estrutura bãslca da Secretarll d~ Desenvolvimênto Socl;it Intcrado: 

1 ·Departamento Esporte; 

II - Departamento de Vlgi14ncla Social. 

Ili - Departamento de Proteção de Defesa a Pcfs~ Vitima de Violencia Doméstica. 
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IV - Departamento de ·segurança Alimentar. 

V - Departamento de Acompanhamento aos Programas e Projetos Soci~s na érea de Desenvolvimento Social Integrado. 

VI - Departamento de Gestão do SUAS - C~tro único para Programas Sociais. 

VIII- Departamento de Proteçlo Social Básica PSB -CRAS-PAIF. 

IX - Departamento de Proteção Social EspeciJ- PSE (CREAS ou PETI). 

X • Departàmento de Assistmcia Judicléria oJtuita. 

§ 1 •. O departamento de assist!ncia Judiciária Gratuita será regulamentado por decreto de compet!ncia privativa do Prefeito 
Municipal, onde se estabeleça suas diretri:zes e 1fonna de atuação. 

§ r. Fica o Chefe do Executjvo MunlclpJ autorizado a contratar temporariamente até 02(dois) advogados para suprir as 
necessidades do departamento de assistencia Judiciária Gratuita. 

SEÇÃO V 

SECRETARIA DE DESENVOLVJMENTOI URBANO E RURAL 

Art. 89, A Secretaria de Desenvolvimento U~o e Rural e! o órgão central do Municlplo responsável pela elaboração, fiscalização 
e execução do projeto na Arca de infraestrutura e urbaniz.ação. 

Art. 90. A Secretaria de Desenvolvimento urt1o e Rural 6 responsável pela execução do plano integrado do municfpio, do plano 
rodoviário municipal, pela construção das obriu de habitação, estradas r,iunicipais, pontes, bueiros, pavimentação e outras obras, 
pelos serviços de engenharia de trânsito e ttáfego urbano, e de saneamento ambiental, pela padronização e manutenção dos 
vclculos, equipamentos e bens de uso geral, *em como pela admiriis~ção dos servi~os urbanos de arborização, conservação e 
limpeza de vias públicas, iluminação pública, rleta de lixo, conservação de praças, parques e jardins, inclusive nos distritos, vilas 
e povoados. 

Art. 91. Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural t o órgão responsável pela elaboração de programas estimuladores do 
incremento e desenvolvimento cconõmico do municfpio, de prestar assistencia tl!cnica e administrativa as empresas, especialmente, 
as microempresas, pequenas cmprcn e micro tmprcéndedor Individual, de estimular a implantação da infraestrutura necessária ao 
desenvolvimento de polos industriais, comcrcir· e de b.lrismo e de promover medidas de proteção às atividades econômicas dos 
consumidores. 

Art. 92. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural t o órgão que tem o objetivo de promover pollticas públicas com a 
finalidade de desenvolver a atividade de aa.ricullura. pecuária e abastecimento, pesqueira e aqulcola no municlplo, prestar 
assistencla ttcnica e administrativa necessário ao desenvolvimento do setor, buscando sempre que necessária parceria com 
governos estadual e Federal. 1 

Art. 93. Integram à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

, - Sccrclári• c1c 0csen .. 1.1men1o urbano • Rjw: 

li - Diretor Administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

III - Diretor de Departamento da Secretaria dc.bcsenvolvimento Vrbano e Rural; 

IV -Assistente Administrativo da Secretaria dJ Desenvolvimento Urbano e Rural; 

§ 1 •. Os cargos deste artigo e de livre nomeaçl+ exoneração, de compct&icia exclusiva do prefeito municipal. 

§ Z'. Ficam criados 20(vintc) cargos de Asslstc[te Administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
1 

Art. 94. Integram à estrutura da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural: 

l · Departamento de Serviços Urbanos e Limp~~ 
li· Departamento de Obru Civis e Estradas, cÓm as seguintes atribuições: 

Almoxarifado; 

Apoio aos Distritos e povoados; 

Projetos; 

lll • Departamento de Transporte; 
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IV· Departamento de Desenvolvimento Eco,~mlco; 

V - Departamento de Defesa do Consumidor: 

VI - Departamento de Colo~ção ProtissionJ e Inserção no mercado; 

VII - Departamento de Turismo; j 
VIU - Departamento de Defesa Civil• 

IX • I;>cpartamcnto de apolo ao trabal~ador d Pesca e Aquicultura; 

X - Departamento de Cadastramento, Pro~as e Beneflcios ao trabalhador da Pesca e Aquicultura; 

XJ - Departamento de AgrlcultW'a, Pecuária el~basteclmento; 
XIJ - Departamento de Pai11agismo; 

TÍTULO III 

DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
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Art. 95. A rcfonnulação do Sistema Administtjltivo Municipal, fundamentada nesta Lei, obedecerá ao Pl11110 de Implantaç4o que 
deverá conter pelo menos as seguintes nonnasJ 

1 •Deverão ser estruturados inicialmente os rmu de planejamento e de serviços de assessoramento e apolo administrativo e os 
órgãos com eles relacionados; 

II -A estruturação dos sistemas e dos órgãos obedeçera à seguinte ordem de prioridades: 

a) Inicialmente baixar-se-lo os atos legais rct1II ~tes à definição, à estruturação e funcionamento dos sistemas e órgãos; 

b)Em seguida, preveem-se os cargos e os qu titativos necessários para o funcionamento dos sistemas e ou órgãos, de acordo com 
a classificação de planos e cargos e vencimentos; 

c) Procedem-se ao recrutamento, seleção e trcilamento de pessoal necessário; 

d) Pre""""" aos..._. financeiros e ~cjwc °""""'"'do 6'glo; 

e) definem-se os prédios, as !nstalaçõcs e equipamentos necessários aos funcionamentos dos serviços implantados; 

f) • Procede-se ao remanejamento geral de pesJoal, material e documentação; 

III • Na medida em que entrem em funeionJ~nto os novos órgãos e lh~s seja transferido o acervo dos órgãos a que substituirão 
estes serão extintos; 1 

IV ·Extinto o órgão, extingue-se o cargo em 1m'issão ou função gratificada correspondente à sua chefia. 

Art. 96. As superintcndtncias criadas pores~ lei são órgão da administração direta, de c:ompctenclas temáticas e vinc11Iação em 
razão da matéria as respectivas secretárias municipais, com status de secretaria especial. 

Art. 91. O Poder Ptíblico Municipal utilizJ o processo de delegação de compctencia como Instrumento de descentralização 
administrativa, com o objetivo de assegurar ~aior rapidez e objetividade às decisões, situando-se junto ao nlvel operacional da 
Administração e das pessoas e problemas a atender. 

1 
§ 1°. A Delegação de Competência processar-se-à: 

I • Pelo Prefeito, a tod05 os nlveis, através de +gimentos Internos e de SU!IS modificações; 

II • Por autoridade situada no primeiro escalão hierárquico, de forma a agilizar decisões, temporariamente: por lntenn~dio de ato de 
delegação de compct!ncia. 1 

§ 2º. A autoridade delegada poderá ser subdelegada, obedecidos aos mesmos rc:quisitos da delegação inicial. 

§ 3°. O ato de delegação indicará cont prcclsilo:I 

I · Autoridade delegante; 

li · Autoridade delegada; 

lil ·As atribuições objeto da delegação; 

IV - O prazo de delegação. 
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f 4º. O prefeito Municipal ou qualquer ou~ autoridade delegante poderão invocar a si, a ·qualquer momento, as atribuições 
delegadas, desde que as circunstbcias ou o interesse público o exijam. 

Art. 98. A estrutura e as nonnas gerais de funiionamcnto das Secretarias Municipais e dos órgãos equivalentes serio di5clplinada3 
atra~s de Regimentos Internos, aprovados poÍ decreto do Prefeito Municipal, dcvcrao conter: 

I ·Atribuições gerais das unidades administratj\>as; 

li • Atribuições comuns e especificas das diveiks chefias; 
1 

III • Nonnas de trabalho que por sua natureza não devam constituir objeto de disposição em separado; 

IV • No~as gerais de trabalho. 1 

Art. 99. E indelegãvel a compet~ncla do Prcfc'to, pertinentes às vedações constantes da Lei Org4nlca do Muniç(pio. 

TITULO IV 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

Art. 100. Para atender a necessidade tempoJa de excepcional interesse público, nos tcnnos do art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federa~ fica o Chefe do Poder Executivo au~rizado a efetuar a contratação de pessoal por tempo detenninado de 02 {dois) enos, 
prorrogável por igual pcrlodo. _ I 
Art. 101. Considera-se necessidade tcmporári, de excepcional interesse público: 

1- assist!ncia a situações de calamidade públir· :· 

II - combate a surtos end!micos: 

lll - rcalii.açlio de recenseamentos: 

IV - admissão e substit\lição de docente do ensino público mwticipal; profissionais da saúde cm suas diversas án:as, em casos de 
defasagem e carência; j 
V - execução de serviços, por profissionais e notória especialização cm áreas temáticas de necessidade inadiivel e essencial à 
municipalidade; / 

VI - prestação de serviços públicos imprcscin1[veis de comunicação, energia e transporte; 

Vil- execução de obras e serviços cssenciaisje cariter transitório; 

Vlll - o exercício de função ou atividad correspondente ao exerclcio essencial dos serviços públicos permanentes. cm 
atendimento a necessidade inarredável, aU a criação e o provimento dos cargos e f\Jnções correspondentes. 

Parágrafo Ünlco -Toda contratação de pesso~l para atender a nece5Sidade temporária de exccpclonal interesse público, deverá ser 
precedida de processo seletivo público. 1 

Art. 102. Fica exprCSSl!Jllente vedado aos contratados, o direito à efetivlwde no serviço público e ao acesso ao quadro pcnnanentc 
dos servidores deste Município. 1 

Art. 103. O contrato finnado nos termos dcsta•Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 

[ - pelo ténnino do prazo contratual; 

II - por convcni!ncla da Administração; 

III - por suprimento da necessidade que redundou na contratação; 

IV - por Iniciativa do contratado. 1 

Art. 104. Para fins de atendimento à segurlda~e socia[,.os eventuais co~.tratados constituir-se-lo cm segurados com a contribuição 
pecuniária de acordo com a legislação pertinente. 

Art. 105. As despesas decorrentes das contra
1
ações temporárias previstas neste título serão promovidas cm obscrvAncia à prévia 

dotação orçamentária. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 106. O Poder executivo rcgul~entará, por Decreto, a implantação das novas Secretarias e supcrintcndenciú, bem como o 
dc:Smcmbramcnto daquelu cuja suu corppct&lc:i115 foram subdivididas. 

1 
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Art. 107, Os órgãos que vcnh8"' a absorver, por qualquer meio, na fonna desta Lei, o acervo e o patrimônio de órgãos precedentes, 
sucedem-nos e se sub-roiam cm seus direito~ cricarg<>s e obrigações. 

Art. .108. Fica o Poder Executivo auto~µ:ado l proceder, por Decreto, à$ alterações na alocação de projetos e atividades integrantes 
do S1stem,a Orçamentário Municipal, de fo~a a adequá-la à nova esi,utura administrativa definida nesta Lei, procedendo, dessa 
forma, os remanejamentos e alterações que se fizerem necessários. 

• 1 
Art. 109. Fica o Poder Executivo autorizado a redistribuir os servidores municipais, com os respectivos cargos efetivos e 
vantagens, de acordo com a.s necessidades desta LcL 

TÍTULO VI l 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E ESPECIAi 

Art. ~ 10, Os cargos e fynçõcs de chefia dorl órgaos previstos nesta Lei serao providos conforme o que dispuser a legislação 
própria. · 

Art. 111. Os subsfdios dos secretários munfpipais serão disciplinados por lei especifica e de iniciativa da Clmara Municipal, 
confonne dispõe a Constituição federa~ os demais cargos com seus respectivos valores serão regulados por esta Lei. 

§ lº. Os cargos de Agentes Públicos constanJe desta Lei, de livre nomeação e exoneração para as funções de Chefia, Direção e 
Assessoramento, denominam-se: Códigos - CDA-1; COA-II, CDA-111; CDA-IV; CDA-V: COA-V[ e COA·VU; COA._ VIII e 
CDA-VX. • 1 

§ 2º • As funções gratificadas, exercida por 1~rvidorcs da cducaçao, em exciclclo nas atividades de coordenação, supervisão, 
secretário escolar, direção escolar e as demais denominações constantes dos Códigos FO de I a VI, serii concedido conforme os 
crit~rios desta Lei. 1 

Art. 112. O Prefeito Municipal p!)dcrã conFeder gratificação Especial aos Agentes Políticos constantes desta Lei, de livre 
nomeação e exoneração pata as funções de Chefia, Direção e Assessoramento, com exceção dos secretários municipais, que 
receberam subsídios cm parcela Única, confonhc ~ispõe a Constituição Federal. 

§ 1° ·As Gratificações Especiais, concedidas ~s Agentes Políticos constantes desta Lei, de livre nomeação e exoneração para as 
funções de Chefia, Direção e Assessoramento, renominam-sc: Códigos- GE-1; GE-11; GE-111; OJHV; OE-V; GE·VI; OE·Vll. 

§ 2° • Fica o Prefeito Municipal, autorizado a conceder ajuda de custo e diãrias aos Secretários Municipais e demais servidores, que 
será disciplinado por decreto. 1 

§3° • O servidor efellvo do municlpio que ocr,par cargo comissionado deverá fazer opção por umas das remuncraçõcS; se optar 
pelos vencimentos do cargo efetivo, t asscguraôa uma gratificação pelo dcxmpcnho da função de confiança de 50%( cinquenta por 
cento) do valor da remuneração do cargo em comissão, sendo vedada a incorporação salarial quando da exoneração. 

Art. 113. Os valores dos vencimentos dos asehtes politicos disciplinados por esta Le~ bem como as gratificações especiais, serão 
confom:ie dispõe nos quadros demonstrativos, constantes do anexo único desta Le~ na fonna referenciada pelos respectivos 
Códigos. 1 

Art. 114, Fica vedada a concessão de Gratificaçll,o Especial, superior aos vencimentos dos cargos, devendo ser concedido de fonna 
discricionària, cm confonnidade com a complcici~adc: do Cl!.r8º e o grau de dificuldade na execução. 

Art. 115. Os cargos desta estrutura 11dminisul.iva são de livre nomeação e exoneração, de compet!ncia exclusiva do prefeito 
municipal. 1 . 

Art. J 16. O Prefeito Municipal, em ato próprio baixará o Regimento Geral desta Lei ou rcgulame~taçlo espccffica para cada órgão, 
definindo as compct!ncias, podendo ainda abrit os créditos suplcmentare~ dou especiais, neccssânos ao cumprimento desta Lei. 

Art. 117. Esta Lei entrara em vigor na data de Jua publicação, revogadas a disposições em contrario, em CiJ>CCial a Lei nº 24812013 
e: Lei 261/2013; 

.,aço da Prefeitura Municipal de Chav1l, em 10 de Janeiro de 2017. 

SEBASTIÃO SOTERO J'ERAS 

Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO. 

QUAQRO PEMONST&fTJV0-1 
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CÓDIGOS CARGOS 
1 VENCIMENTOS 

,,, 

CDA·I .S.-.. )Uld,.J1, Profúi14or Gcnl ~ Munlclpio, Chet. de Glhi-. . 
• 1 . Lll M•1lclpel •'J07120I' 

CDA·D Conlrah•lor o..i do Muaiciplo, T-.lli~. IU ...... 00 1 

CDA ·UI Di- Admliiilll'llivo do JbpiW, ~~ CJiaico do Hotpjllil, Camand111ll da Ouud1 Municipll, DlnllO RS2.HO.OO 
Adnüal11111iwdaStcnlaii11, "-ra,Gtral A4jlllll0, Praidtnll daConiim0Penn111cn .. dr Licii.çlo. 

CDA·IV AI- larldl;o, Auluor lallilllCIGllll j te6Capilol. au.000,00 
., 

CDA•V Dirllara dt Dcpor11111e11111, PllCll de cJ....o. Admlnllll'ldYOt JU 1.250, .. , 
1 

CDA·VI Aall1-Adllllnilllodvo ... Secnrariaa ~dpais, Auaior de Comunl~lo • CarlmOlllal, CG«dndor• ll•&iOMI• 11017,ol 
AdlllinilnliVOI du lacâidada da Zona Jllln~ DilllilOl I Bai~ Ouvlclcr da Munlclplo. 

1 ' 
· 1 

CDA·Vll C~ de GntloEduadoMJ, ~ dc Gtstlo lo Emiao t Apra4i11a...., Coonlwdor Adminlllnldvo a RSU00,00 
Financeiro j 

1 
CDA·Vlll Ori111todor ele Glldo ~ PNAICIMAISPAf Oria11dor de C"ula Oeltlo de Peuau. RS l.Sot,00 

CDA·VX $lljlêrin11Dd-Etc:olor. JU l.OCll,IO 

QUADRO DEMQNSTRATIYO-ll 

< 

CÓDIGOS rVJllÇÕEI VALOUS 

1 
RSSOO,ot fG•I Oil'llOI' dl !lcolu Nlwl "A" ldma301 "j°' 

.. 
' , 

111400,00 PG·ll Dlretcrâa Eocolu 101 a300alunot -Nini •a•, Coorh .. dor du l!acola odma de 301-Nlwl "A". 
1, ' 

FG•IU CGOldlN4ordul!Mlueom 1011J00Jjl"'·-Mnl"B", Stcretíriodu&calu acimadoJOl -Nlwl "A", RSJOo.ot 

.-c.v Dl-4u Esca1a1- so 1 IOO alu--~•l "C". 
1 

KSJ00,00 

1. 
f'G·Vl CoordClllolorda !IGlllNeom soe 100 al'f°'-Nlnl "C". RSZ00,01 

QUADRO DEMf!NSTRAl{YQ-ll[ 

CÓDIOOS OMTIFICAÇÃO ESPF.ClAL VALOUS 

GE-1 CillA TIFICAÇÃO ESPF.c!AL 
1 

RSJ..500.M 

(il!-11 OllA lIFlCAÇÃO ESPECIAL RS lMO.l]I 

GE-111 OAAmCAÇÃO Esnç:JAL 
1 

RSIN,00 

GE-IV GRATIFICAÇÃO ESPECIAL RSSI0.00 

OE-V OllATll'lCAÇÃO ESl'ECIAL l RS:N0.00 

GE-VI GllATIFICAÇÃO iSl'ECW. 1 RS200,00 · 

OE•Vll GllA TIFICAÇÃO ESPl!OAL RS 100.00 

Publicado por: 

Iracélia Sotero Telles 
Código ldentlficador:F8D88F93 
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Matéria publicada no Diário Ofici dos Municípios do Estado do Ceará no dia I 2/01/2017. 
Edição 1608 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.bi/aprece/ 
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